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CapítulO i

INTRODUÇÃO E CONTEXTO

1.	 O licenciamento ambiental de empreendimentos hidrelétricos no Brasil é percebido como um 
grande obstáculo, resultando em atrasos no desenvolvimento dos empreendimentos.  Essa condição 
resulta da parcial falta de sincronia entre os marcos regulatórios dos setores ambiental e elétrico. Na 
esfera do setor ambiental, as regras do licenciamento ambiental3 mantêm-se fundamentalmente inal-
sdq`c`r cdrcd rt`r nqhfdmr d nr Čqfønr `lahdms`hr `hmc` møn `kb`mÿ`q`l tl rhfmhƽb`shun `tldmsn
de capacidade institucional. Já no setor elétrico, houve profunda transformação nos últimos 10 anos, 
mas suas regras ainda não estão sedimentadas.  O sistema centralizado, monopolizado e controlado 
pelo governo vem dando lugar a outro, internacionalmente aceito, que promove a regulação, a con-
corrência e uma maior participação do setor privado.  

2.	 Interpretado simultaneamente como um entrave ao desenvolvimento de atividades econômicas 
e como o principal instrumento de gestão ambiental garantidor da qualidade do meio ambiente no 
país, o controverso sistema tem aberto espaço provavelmente para apenas um único ponto de con-
senso entre os inúmeros atores relevantes: é necessária uma revisão do processo de modo a torná-lo 
l`hr dƽbhdmsd nt+ odkn ldmnr+ ptd dkd rdi` odqbdahcn bnln s`k+ b`rn møn g`i` f`mgnr `chbhnm`hr cd
dƽbhĂmbh` onrrĆudhr-

3.	 De todo modo, persiste uma situação singular no Brasil quanto ao tema: entre os países em 
desenvolvimento, ele possui o mais antigo e consolidado sistema de licenciamento ambiental, con-
tando nacionalmente com ampla capacidade técnica. Apesar disso, as instituições responsáveis não 
sĂl shcn ` `fhkhc`cd mdbdrrôqh` o`q` fdqh,kn cd enql` dƽbhdmsd- Dl o`q`kdkn+ n lncdkn qdftk`sČqhn cn
setor elétrico encontra-se em verdadeira ebulição, enfrentando mudanças que indicam que ele não 
está sedimentado. Essa combinação de situações dos dois setores tem gerado uma grande incerteza 
regulatória.  

4. N cda`sd rnaqd n sdl` udl dunkthmcn `n knmfn cn sdlon+ qdƾdshmcn,rd m`r onkĆshb`r rdsnqh`hr d
na forma de gestão do governo. O Brasil talvez seja o único país a defrontar-se com tão baixa capacidade 
de cooperação entre os diferentes atores (ver Quadro 1). Na quase totalidade dos países industrializa-
dos, ainda que os interesses sejam antagônicos, como no Brasil, existem uma cultura e mecanismos de 
coordenação que promovem a colaboração e abertura entre as partes envolvidas, induzindo, por sua 
vez, ao alcance de acordos e compromissos mútuos. A motivação do estudo provém desse conjunto 
de “falhas de mercado”. Na medida em que a sociedade brasileira vem buscando melhorias técnicas 
itmsn bnl ldb`mhrlnr cd bnnodq`ÿøn dƽb`ydr+ n A`mbn Ltmch`k udl c`q rt` bnmsqhathÿøn onq ldhn
deste estudo. A idéia original do estudo relaciona-se ao clima de negócios, ao marco regulatório do 
rdsnq `lahdms`k+ ò odqbdoÿøn 'bnqqds` nt møn( cd tl lncdkn hmdƽb`y d òr rt`r onrrĆudhr hlokhb`ÿĎdr
econômicas, sociais e ambientais. 

3 Vale esclarecer que, para þns de licenciamento ambiental, no Brasil o termo òambientaló refere-se tamb®m aos impactos 
sociais gerados pelo processo.   
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1) É possível notar ao longo do tempo uma inversão de incentivos dos atores no processo do licenciamento ambiental. 
No período pós-64, com a ausência de participação da sociedade civil nas decisões e com o monopólio estatal do setor 
dkāsqhbn+ nr `snqdr knb`hr ƽb`u`l bnlokds`ldmsd hrnk`cnr d utkmdqôudhr òr cdbhrĎdr snl`c`r odk`r dloqdr`r cn rdsnq-
Essas, por sua vez, ignoravam os direitos das comunidades locais impactadas pelas hidrelétricas e, acreditando defender 
tl hmsdqdrrd rnbh`k l`hnq c` rnbhdc`cd aq`rhkdhq`+ hlok`ms`u`l `r trhm`r `n ldmnq btrsn onrrĆudk- N admdeĆbhn qdƾdsh`,rd
em tarifas menores, mas com altos custos sociais e ambientais locais que se estendiam a longo prazo.

Com a redemocratização do país, a adoção da Constituição Federal de 1988 e com as mudanças radicais ocorridas no 
setor elétrico, esse quadro se inverteu. As comunidades locais, com ampla capacidade de mobilização e freqüentemente 
apoiadas por ONGs e, via de regra, ainda respaldadas pelas ações do Ministério Público (MP), têm hoje um grande poder 
de negociação no âmbito das concessionárias do setor elétrico, garantindo seus legítimos direitos. No entanto, os interesses 
chetrnr cn qdrs`msd c` onotk`ÿøn aq`rhkdhq`+ onsdmbh`kldmsd admdƽbhôqh` cnr dloqddmchldmsnr dkāsqhbnr uh` s`qhe`r l`hr
acessíveis, não são mais defendidos de forma articulada ao longo do processo. O mesmo raciocínio se aplica às questões 
`lahdms`hr+ mtmb` ƽb`mcn hmsdhq`ldmsd bk`qn pt`hr nr onsdmbh`hr fqtonr admdƽbh`cnr d pt`hr nr mdf`shu`ldmsd hlo`bs`cnr+
e muito menos as magnitudes relativas desses custos e benefícios para a sociedade como um todo.

2) Excetuando várias boas iniciativas de alguns Estados brasileiros (como por exemplo Minas Gerais, vide Anexo 1), o 
rhrsdl` cd khbdmbh`ldmsn `lahdms`k ā `hmc` k`qf`ldmsd odqbdahcn bnln tl oqnbdrrn ptd ƽmc` bnl ` dudmst`k dlhrrøn
c` khbdmÿ`+ d møn ptd+ itrs`ldmsd `n bnmsqôqhn+ ` khbdmÿ` rdi` oqdbhr`ldmsd n bnldÿn cn oqnbdrrn bnmshmt`cn d dƽbhdmsd
cd `bnlo`mg`ldmsn+ lnmhsnq`ldmsn d ƽrb`khy`ÿøn cdmsqn cn ldrln rhrsdl`- @ dlhrrøn c` khbdmÿ` o`rr`+ onqs`msn+ `
ser o ponto onde toda a “energia” é dispendida. Como os interesses são muito díspares, há pressa do lado do setor de 
energia; no setor ambiental, existe muita cautela e um ritmo mais lento, agravado ainda pelo fato dos dados e informações 
ambientais serem tipicamente complexos e difíceis de obter e analisar.

3) O MP é freqüentemente apontado por outros atores envolvidos no processo de licenciamento como tomador de posições 
intransigentes, talvez pelo poder a ele atribuído de abrir processos contra os técnicos e/ou contra os órgãos licenciadores 
– e sempre no sentido de que eles sejam mais, e não menos, exigentes quanto ao licenciamento. O MP, em caráter adicional 
ou supervisor aos órgãos do Executivo, tem como atribuição o cumprimento estrito da legislação (sendo, por essa razão, 
cdmnlhm`cn Əƽrb`k c` kdhƐ(- D+ mdrrd rdmshcn+ møn sdl hmbdmshun 'nt n cdudq dwokĆbhsn( cd e`ydq btloqhq ` kdh rna tl`
ótica menos literal e isolada, atentando para os custos e benefícios do que é prescrito na Lei, a intenção do legislador na 
aprovação de um determinado diploma legislativo, bem como o interesse público mais abrangente (ou seja, além da área 
de impacto direto do projeto).  O que importa acaba sendo seu estrito cumprimento. Assim, os incentivos postos ao MP 
são claramente no sentido de tornar o licenciamento ambiental estrito e rigoroso, e não o de balizar custos e benefícios, 
prós e contras das diversas ações de controle ambiental em questão.

Quadro 1. Incentivos e cooperação entre os atores: pontos a destacar

5.	 Este estudo4 é uma contribuição para o debate em andamento no Brasil sobre o licenciamento 
ambiental. A partir do diálogo, de atividades e projetos, o Banco Mundial vem buscando contribuir 
para os esforços do governo brasileiro em aprimorar o mercado de negócios no país, no qual o sistema 
de licenciamento ambiental desempenha um papel importante. Esse esforço do Banco apenas soma-se 
a inúmeras outras iniciativas brasileiras, incluindo as do MME, da ANEEL, do MMA, do IBAMA e 
do CONAMA.

6.	 O estudo analisa o licenciamento ambiental de usinas hidrelétricas no âmbito do governo 
federal. Bnln qdrtks`cn+ røn `oqdrdms`c`r rtfdrsĎdr cd bnln `tldms`q ` dƽbhĂmbh` cn oqnbdrrn cd
licenciamento e como melhor integrá-lo com outros instrumentos de planejamento.  A escolha de 
focar este estudo nas usinas hidrelétricas no âmbito federal ocorreu em virtude de uma combinação 
de fatores estratégicos e de conveniência. Entre elas, podemos citar como principais considerações 
para determinação do setor analisado: (i) a necessidade de se limitar o estudo a apenas um nível de 
governo (obviamente, considerando-se suas interfaces verticais); (ii) a necessidade de se assegurar a 
disponibilidade de informações e dados; (iii) a experiência prévia do Banco no setor a ser escolhido, 

4 Estudo organizado em três volumes: Relatório Síntese, Relatório Principal e Anexos Técnicos, com acesso via 
www.bancomundial.org.br, ou e-mail: aninio@worldbank.org.
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dentro e fora do Brasil; (iv) a determinação do setor mais relevante para o país; (v) a determinação 
das principais lições que poderiam ser geradas para outros setores e outros níveis de governo. A es-
colha do setor elétrico não apenas atendia a todos os itens, como também: (vi) aos interesses do setor 
de meio ambiente do Banco, que havia aprovado o Projeto de Ajuste Setorial (de meio ambiente), 
prevendo um pequeno empréstimo de assistência técnica onde o licenciamento ambiental tem pro-
eminência; (vii) aos interesses do Empréstimo de Assistência Técnica ao Setor de Energia, que inclui 
tl bnlonmdmsd cd ldhn `lahdmsd+ s`laāl enb`cn mn khbdmbh`ldmsn `lahdms`k: d+ ƽm`kldmsd+ 'uhhh(
era de ampla aceitação por parte do governo brasileiro, incluindo a Casa Civil, os órgãos dos setores 
elétrico e ambiental.

7.	 A audiência do estudo é ampla, incluindo todos os atores relevantes e interessados na ques-
tão do licenciamento ambiental para o setor elétrico.  Aí se incluem, entre outros, os órgãos de meio 
ambiente, o MP, o Poder Judiciário envolvido com o licenciamento, os órgãos de governo, empresas 
e concessionárias do setor elétrico, Ministérios relevantes, como Fazenda e Planejamento, ONGs e 
lnuhldmsnr rnbh`hr `edsnr ò ptdrsøn+ sābmhbnr d `b`cĂlhbnr d+ onq ƽl+ n oēakhbn hmsdqdrr`cn cd l`-
neira geral. Internamente, no âmbito do Banco Mundial, os principais departamentos interessados 
tiveram participação na equipe que elaborou o estudo, principalmente meio ambiente e infra-estrutura 
(coincidentemente agora lotados em um único departamento), como também os demais técnicos do 
Departamento de País – Brasil.

8.	 O estudo examina o marco jurídico e institucional do licenciamento ambiental de empre-
endimentos hidrelétricos, incluindo estudos de casos selecionados, faz uma avaliação dos custos 
de transação do processo, e compara com práticas internacionais relevantes.5 O estudo pretende 
estimular uma discussão com os atores do processo de licenciamento, visando contribuir para uma 
l`hnq dƽbhĂmbh` cn rhrsdl`+ onq ldhn c` `môkhrd d `u`kh`ÿøn cnr rdfthmsdr `rodbsnr9

ü 	 Marcos legal e institucional que regem o licenciamento ambiental;
ü 	 Custos do processo, incluindo os custos pelo atraso ou interrupção dos trabalhos e os custos 

de compensação ambiental e social;
ü 	 Riscos de natureza ambiental à luz de outras questões enfrentadas pelo setor hidrelétrico 

brasileiro no atendimento às necessidades do mercado;
ü Hmbdmshunr ptd nqhdms`l `r o`qsdr hmsdqdrr`c`r+ ` ƽl cd dwokhb`q ` hlokdldms`ÿøn dedshu` cn

processo de licenciamento; e
ü 	 Mecanismos que visem à integração do licenciamento ambiental com outros instrumentos de 

políticas públicas.

I.1. O problema

9.	 Embora o sistema regulatório de licenciamento no Brasil seja considerado bom quando 
comparado ao de outros países em desenvolvimento, seus inúmeros dispositivos impõem encar-
gos e custos econômicos aos proponentes de projetos que geram benefícios nem sempre claros sob 
`r odqrodbshu`r rnbh`k+ `lahdms`k d dbnmčlhb`- @odr`q cd bnlokdwn d rnƽrshb`cn+ dkd møn sdl rhcn
lncdqmhy`cn d `st`khy`cn cd `bnqcn bnl nr cdr`ƽnr cd bqdrbhldmsn dbnmčlhbn d bnlodshshuhc`cd

5 Vale ressaltar que uma comparação direta com processos de licenciamento em outros países não é integralmente possível, 
uma vez que as regras espec²þcas diferem entre pa²ses, al®m dos aspectos hist·ricos, institucionais e a tradi­«o jur²dica 
serem distintos.
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que o Brasil enfrenta. De todas as mais diversas perspectivas – incluindo aquelas do setor privado, 
da sociedade civil em geral, das diversas instituições governamentais, bem como das ONGs – há um 
clamor comum por um sistema mais ágil.  								      

10. Ú btqhnrn nardqu`q+ mdrrd rdmshcn+ ptd n rdsnq dkāsqhbn iô shmg` hcdmshƽb`cn ` drrĂmbh` c`
dicotomia entre a enorme vantagem comparativa do Brasil em termos de potencial hidrelétrico, e as 
complexas questões ambientais e sociais a ele atreladas. O Plano Diretor de Meio Ambiente do Setor 
Elétrico, que data de 1990, equaciona o problema de forma clara e precisa, e estabelece para o setor 
um conjunto de diretrizes que poderia ser aplicado em quase sua totalidade ainda hoje. Entretanto, 
as próprias mudanças no setor transformaram o documento estratégico apenas numa referência, o 
ptd møn rhfmhƽb` ptd `r oqdlhrr`r rnaqd n pt`k enh cdkhmd`cn sdmg`l odqchcn rdt u`knq-
									       
11.	 Nesse sentido, parece oportuno e relevante ainda nesta introdução resgatar parte do his-
tórico desse cenário de fundo sobre o qual vêm se desenvolvendo as interfaces entre os setores de 
meio ambiente e de energia elétrica. A subseção seguinte resume as principais premissas básicas do 
referido Plano Diretor. Essas premissas incluem uma descrição resumida dos diversos problemas e 
rdtr qdrodbshunr dpt`bhnm`ldmsnr+ drodbhƽb`mcn+ dl rdfthc`+ n onrhbhnm`ldmsn cn rdsnq dkāsqhbn-
											         
I.2. Premissas básicas do Plano Diretor de Meio Ambiente do Setor Elétrico (1990)

12. N Ok`mn Chqdsnq cd Ldhn @lahdmsd cn Rdsnq Dkāsqhbn cdƽmd nr oqhmbĆohnr aôrhbnr d chqdsqhydr
ptd bnmƽftq`l ` onrstq` cn rdsnq dkāsqhbn mn sq`sn c`r ptdrsĎdr rnbhn`lahdms`hr m`r ds`o`r cd
planejamento, implantação e operação dos empreendimentos, sendo compatível com as diretrizes 
e instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, suas reformulações e legislação comple-
mentar.

	 I.2.1. O licenciamento ambiental de empreendimentos do setor elétrico

13.	 Resumem-se a seguir aquelas premissas básicas (PB) mais diretamente relacionadas com o 
objetivo deste estudo.

14.	 Tendo em vista a importância estratégica do setor elétrico, bem como a diversidade de im-
pactos potencialmente ocasionados pelas atividades do setor, o CONAMA adotou a Resolução nº 
//5+ cd 0876+ drodbhƽb`mcn ` bnqqdronmcĂmbh` dmsqd `r ds`o`r sĆohb`r mn cdrdmunkuhldmsn cnr oqnidsnr
elétricos e as etapas do processo de licenciamento ambiental. A característica distintiva da Resolução 
nº 006/87 foi o destaque dado aos aspectos processuais do licenciamento. Em contraposição à pro-
onrs` nqhfhm`k cn rdsnq dkāsqhbn+ ptd atrb`u` oqā,cdƽmhq+ dl khmg`r fdq`hr+ oqnctsnr+ oq`ynr d cdl`hr
requisitos para o licenciamento, atribuiu-se considerável poder discricionário aos órgãos licenciadores, 
ptd cdudqh`l cds`kg`q drrdr `rodbsnr ch`msd cnr b`rnr drodbĆƽbnr d onq ldhn cd mdfnbh`ÿĎdr bnl n
empreendedor.

15.	 A Resolução nº 006/87 foi atualizada e modernizada ao longo do tempo, sendo a Instrução 
Normativa do IBAMA nº 065, de 13 de abril de 2005, referida no Capítulo III deste estudo, sua mais 
recente e relevante atualização, a qual detalha passo a passo a documentação necessária para o licen-
ciamento de hidrelétricas. A Figura 1 a seguir ilustra as etapas básicas dos processos de concepção, 
estudo e eventual construção de um empreendimento hidrelétrico, juntamente com os requerimentos 
legais do processo de licenciamento ambiental.



15Uma Contribuição para o Debate

16.	 A busca de um tratamento setorial abrangente, sistemático e de natureza preventiva das 
questões socioambientais é quase simultânea à elaboração do plano de expansão de longo prazo do 
setor elétrico – o Plano 2010, de dezembro de 1987. Os primeiros documentos gerais de planejamento 
setorial no campo socioambiental datam do segundo semestre de 1986 e marcam uma gradual, porém 
expressiva, mudança de enfoque de questões dessa natureza pelo setor.

17.	 Durante o regime militar, as ações do setor se pautavam pelo objetivo predominante de libe-
rar, ao menor custo possível e dentro do cronograma de obras, as terras necessárias para a formação 
de um reservatório e de implantação da infra-estrutura de apoio ao empreendimento.  A aquisição 
dessas áreas baseava-se em critérios de avaliação unilaterais, de cuja elaboração os proprietários 
não participavam. A lei vedava aos não-proprietários, mesmo aos que detinham a posse da terra e a 
exploravam para seu sustento, qualquer indenização pela sua perda, computando-se apenas o valor 
das benfeitorias nela implantadas. Não se reconhecia aos trabalhadores rurais qualquer direito à 
compensação pela perda dos empregos decorrente da inundação das terras, eximindo-se as conces-
sionárias de qualquer responsabilidade formal nesse sentido.  

18. Dl bnmrdpĕĂmbh` cdrrd onrhbhnm`ldmsn+ hmsdmrhƽb`q`l,rd nr oqnsdrsnr d qdhuhmchb`ÿĎdr c`r
populações atingidas pelos empreendimentos (como no caso de Itaparica), que provocaram mudan-
ças de enfoque e de postura nas empresas do setor. Firmou-se o conceito de que os proprietários e 
a população envolvidos no processo de liberação das áreas devem participar de maneira ativa em 
referido processo. 

19.	 Concebidos dentro de um novo enfoque de inserção regional do empreendimento, os proje-
tos começaram a incorporar providências de suporte nas áreas técnica, econômica e social, e o setor 
passou a assumir novas responsabilidades no tocante ao destino da população a ser deslocada. A 
extensão dessas responsabilidades constitui (ainda) hoje questão essencial para o setor.  

Figura 1. Etapas do licenciamento ambiental ao longo do projeto de engenharia
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	 I.2.2. Principais premissas básicas do setor (1990)

	 A viabilidade socioambiental

20.	 PB1) O princípio “viabilidade socioambiental” aponta para a necessidade de que os estudos 
de inventário e de viabilidade – que orientam, em última análise, a decisão de se realizar ou não um 
empreendimento –  atendam aos seguintes requisitos:						    

É 	 incorporem variáveis que expressem o amplo espectro de impactos sociais e ambientais as-
sociados aos empreendimentos;

É satisfaçam a um conjunto de restrições tidas como relevantes pelo setor e pela sociedade no 
campo socioambiental (como, por exemplo, a não destruição de certos valores culturais ou 
de áreas de especial importância ecológica); e

É indiquem uma geração de benefícios líquidos satisfatória.

21.	 Ou seja, a viabilidade socioambiental de um empreendimento deverá se traduzir num balanço 
satisfatório entre os objetivos do setor elétrico – atendimento ao seu mercado ao menor custo possível 
– e as expectativas e necessidades da sociedade, considerando-se não só os segmentos sociais, cuja 
demanda de energia elétrica será satisfeita pela expansão do sistema de suprimento, como também 
aqueles afetados pela implantação dos empreendimentos elétricos ao ampliar-se a oferta.

22. OA2( @ drodbhƽbhc`cd c`r u`qhôudhr rnbhn`lahdms`hr d `r dwsdqm`khc`cdr 'dedhsnr hmchqdsnr+ dwsq`,
setoriais) a elas associadas introduzem a necessidade de se distinguir os custos e benefícios que serão 
bnmrhcdq`cnr nt møn m` `môkhrd dbnmčlhbn,ƽm`mbdhq` cd tl dloqddmchldmsn cn rdsnq dkāsqhbn-

23.	 PB4) Devem ser considerados como custos passíveis de serem internalizados no “projeto de 
suprimento de energia elétrica”, além dos custos de engenharia e dos custos de liberação de áreas 
para a implantação do empreendimento, aqueles referentes às ações socioambientais indispensáveis 
ò hlok`ms`ÿøn cn dloqddmchldmsn+ bnmenqld cdƽmhcn dl kdh nt bnln qdrtks`cn cd mdfnbh`ÿøn-

24.	 PB5) Associadas às intervenções do setor elétrico numa região, surgem oportunidades de im-
plantação de ações de interesse regional ou extra-setorial, promovendo o aproveitamento de potencia-
lidades e a melhoria da qualidade de vida local – o que poderá ser visualizado como um projeto amplo 
cd hmsdqdrrd qdfhnm`k- Rdt dpt`bhnm`ldmsn ƽm`mbdhqn møn cdudqô b`adq+ mn dms`msn+ `n rdsnq dkāsqhbn-

25.	 PB6) A articulação institucional e a discussão com a sociedade, em especial a negociação com 
os segmentos sociais afetados, apresentam-se como estratégias necessárias à tomada de decisões, num 
bnmsdwsn cd hmsdqdrrdr oktq`hr d dudmst`kldmsd bnmƾhs`msdr+ odqlhshmcn cdƽmhq n drbnon cd qdronm-
sabilidades do setor e de seus parceiros institucionais.

26. OA6( Hrrn rhfmhƽb` ptd n oqhmbĆohn c` Əuh`ahkhc`cd rnbhn`lahdms`kƐ cdud rd `onh`q m` `clhmhr-
sq`ÿøn cd bnmƾhsnr dmsqd nr hmsdqdrrdr knb`hr.qdfhnm`hr d nr hmsdqdrrdr rdsnqh`hr.m`bhnm`hr d oqdrrtoĎd
nova postura do setor elétrico perante o Estado e a sociedade civil.

27.	 PB9) O princípio da “viabilidade socioambiental” aponta para a necessidade de se assegurar 
condições para que a tomada de decisões e a implementação de ações sejam, sobretudo, de natureza 
oqdudmshu` d nbnqq`l dl sdlon gôahk+ cd lncn ` duhs`q hlo`rrdr cdbnqqdmsdr cd bnmƾhsnr cd hmsdqdrrdr
l`k dpt`bhnm`cnr d btrsnr dbnmčlhbn,ƽm`mbdhqnr dkdu`cnr o`q` n rdsnq-
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28.	 PB10) A seleção de alternativas de suprimento de energia elétrica na etapa de inventário deve 
levar em conta, na medida do possível, o conjunto integral de custos e benefícios setoriais e extra-
setoriais, mensuráveis e não-mensuráveis, compensáveis e não-compensáveis (no caso de danos).
	
	 Inserção regional 

29. OA04( Nr bnmƾhsnr cd hmsdqdrrdr `onms`cnr cdmns`l bk`q`ldmsd ptd ` hmrdqÿøn qdfhnm`k cd
empreendimentos do setor elétrico é, fundamentalmente, um princípio de caráter político tanto quanto 
uma noção técnica. Assim, constitui-se num elemento central da viabilização sociopolítica dos empre-
dmchldmsnr cn rdsnq dkāsqhbn+ oncdmcn rdq cdƽmhc`+ mn oqnbdrrn cd ok`mdi`ldmsn+ bnln ` hmbnqonq`-
ção, implantação e operação, em empreendimentos elétricos, de um conjunto de princípios, posturas, 
estratégias e ações, visando minimizar custos, ampliar benefícios e criar e manter as oportunidades 
cd cdrdmunkuhldmsn mn ölahsn qdfhnm`k+ mtl bnmsdwsn b`q`bsdqhy`cn onq bnmƾhsnr cd hmsdqdrrdr-

30. OA05( N rtoqhldmsn cd mdbdrrhc`cdr drodbĆƽb`r c` naq` cdudqô kdu`q dl bnms` b`q`bsdqĆrshb`r c`
população e das atividades econômicas locais ou regionais – seja como potenciais usuários da infra-estru-
tura e dos serviços implantados em suporte ao empreendimento, seja como potenciais supridores desses 
rdquhÿnr- Drodbh`k `sdmÿøn ā qdptdqhc` o`q` ` bqnmnknfh` sĆohb` cnr ƾtwnr cd hmudrshldmsn d+ dl drodbh`k+ c`
demanda por infra-estrutura e serviços associados à implantação e à operação dos empreendimentos.

31.	 PB18) Cada vez mais, será importante considerar o uso múltiplo ou integrado dos recursos 
naturais e dos equipamentos de infra-estrutura física e social, não só como estratégia de inserção 
regional dos empreendimentos, mas sobretudo face ao peso dos investimentos envolvidos, cujos 
resultados devem ser otimizados atendendo a interesses coletivos.

	 Processo decisório

32.	 PB19) O setor elétrico deverá ser partícipe e, em alguns casos, coordenador de um processo 
de articulação interinstitucional e com a sociedade, harmonizando seus objetivos, estratégias, procedi-
mentos e instrumentos aos das demais entidades envolvidas, sejam elas instituições governamentais, 
privadas ou comunitárias.

33.	 PB21) Deve ser incentivada a adoção de uma estratégia participativa no processo de planeja-
ldmsn+ qdƾdshmcn n b`qôsdq oktqhchldmrhnm`k cn cdrdmunkuhldmsn qdfhnm`k d+ onqs`msn+ ` chudqrhc`cd
de situações e aspirações sociais e políticas a ele associadas. Vale ressaltar que não se trata de desco-
mgdbdq nt cd dkhlhm`q nr bnmƾhsnr mn ölahsn cn Drs`cn d c`r rnbhdc`cdr knb`hr+ l`r cd hmbnqonqô,knr
como elementos integrantes do planejamento do setor elétrico.

34.	 PB23) O processo de articulação institucional deverá ser desencadeado e administrado de 
forma sistemática, de modo a viabilizar a transformação do projeto do empreendimento elétrico em 
catalisador de políticas públicas e em mecanismo de indução do desenvolvimento regional.

35.	 PB24) Por envolver objetivos, interesses, atitudes e comportamentos que seguem dinâmicas 
próprias, a articulação entre o setor elétrico e outras entidades em torno do equacionamento de ques-
sĎdr rnbhn`lahdms`hr cdodmcdqô møn rČ c` bndwhrsĂmbh` cd rnktÿĎdr sābmhb`r nt ldrln c` cdƽmhÿøn
de arranjos institucionais que formalizem as bases de um trabalho conjunto, mas, principalmente, da 
vontade política das instituições envolvidas.



18 Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Hidrelétricos no Brasil:

36.	 PB25) As demandas locais deverão ser objeto de um processo de negociação social, com obje-
shunr d hmrsqtldmsnr adl cdƽmhcnr d kdfhshl`cnr odknr `snqdr dmunkuhcnr+ sdmcn dl uhrs` `r bnmchÿĎdr
dedshu`r cd ƽm`mbh`ldmsn onq o`qsd c`r dmshc`cdr hmsdqdrr`c`r- Dlanq` n rdsnq dkāsqhbn rdi` tl `snq
social importante e duradouro na região, ressalta-se a impossibilidade dele, isoladamente, atender 
`n bnmitmsn cd dwodbs`shu`r d cdl`mc`r knb`hr drodbĆƽb`r- Nt rdi`+ ` `qshbtk`ÿøn hmrshstbhnm`k d n qd-
lacionamento com a sociedade devem buscar não só a harmonia de interesses plurais, como também 
a partilha de responsabilidades entre os agentes envolvidos.

37.	 PB27) Deverão ser esboçadas alternativas para a realização disciplinada desse processo de 
entendimento e negociação, em particular procurando aperfeiçoar mecanismos como o da audiência 
oēakhb`+ cd lncn ` snqmô,knr l`hr dedshunr d dmqhptdbdcnqdr mn oqnbdrrn cd cdƽmhÿøn cnr oqnidsnr-

38.	 Apesar das premissas estarem baseadas num conceito de “setor” distinto do atual, a boa 
síntese de questões a serem tratadas é inegável, ainda que em seu modelo antigo. Com as devidas 
adaptações, implementar um sistema atendendo a essas premissas seria atender à boa parte dos de-
r`ƽnr ptd `hmc` rd bnknb`l o`q` nr cnhr rdsnqdr 'dkāsqhbn d `lahdms`k(- Bnln r`khdms`cn m` OA13+ “o 
equacionamento de questões socioambientais dependerá não só da coexistência de soluções técnicas 
nt ldrln c` cdƽmhÿøn cd `qq`minr hmrshstbhnm`hr ptd enql`khydl `r a`rdr cd tl sq`a`kgn bnmitmsn+
mas, principalmente, da vontade política das instituições envolvidas.”

39.	 Com base nos pontos discutidos, transcorridos mais de 15 anos, infelizmente várias dessas 
questões ainda não tiveram encaminhamento adequado. Assim, este estudo almeja as duas coisas: 
promover a discussão técnica sobre o tema e ajudar a promover a necessária cooperação institucional.

I.3. Metodologia

40. @ ldsncnknfh` cdrsd drstcn a`rdnt,rd mtl` bnlahm`ÿøn cd ptdrshnmôqhn drodbĆƽbn 'uhcd
@mdwn 7(+ odrpthr` d bnmrtks` ahakhnfqôƽb`+ odrpthr` cd b`lon+ dmsqduhrs`r d drstcnr cd b`rnr- @r
entrevistas foram realizadas com participantes-chave do governo federal (MMA, IBAMA, MME, EPE, 
ANEEL, Ministério do Planejamento e Casa Civil), com o setor privado (ABDIB, FIESP e outros), com 
o MP (Federal e Estadual) e com o Poder Judiciário.  

41.	 Os estudos de casos têm importância destacada na metodologia do estudo. Quatro hidrelé-
tricas (Aimorés, Ipueiras, São Salvador e Itumirim) foram analisadas no âmbito do projeto de modo 
` cdrdmunkudq tl dmsdmchldmsn cds`kg`cn cn oqnbdrrn cd khbdmbh`ldmsn d hcdmshƽb`q nr oqhmbho`hr
gargalos do processo. As análises englobam todo o processo de licenciamento, desde a exigência da 
LP até a emissão da LO.  

42.	 A escolha dos estudos de casos foi discutida extensamente com o MME, MMA, IBAMA, 
ANEEL e diversos outros órgãos, e baseou-se numa ponderação dos seguintes critérios:

É	 Disponibilidade de dados e informações;
É	 Tipo de projeto: investimento do setor privado e projetos do setor público onde o processo 

de licenciamento foi concluído (tendo as licenças sido concedidas ou não);
É Bnlokdwhc`cd cn oqnidsn+ cd `bnqcn bnl ` knb`khy`ÿøn fdnfqôƽb` d.nt rdmrhahkhc`cd `lahdm-

tal, número de pessoas afetadas e tamanho do projeto (área e capacidade de geração);
É	 Estimativa dos custos de transação para os empreendedores, incluindo compensação ambiental 

e atrasos (informações do MME, EPE, ANEEL e empreendedores privados);
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É Hcdmshƽb`ÿøn bk`q` cnr btrsnr cd sq`mr`ÿøn o`q` ` `fĂmbh` `lahdms`k 'HA@L@( d o`q` ntsq`r
agências, se necessário (informação prestada pelo IBAMA e MMA); e

É B`rnr mnr pt`hr bnmƾhsnr cd bnlodsĂmbh` 'edcdq`k w drs`ct`k(+ oqnakdl`r sābmhbnr bnl n bnm-
sdēcn cn DH@+ d.nt oqnakdl`r bnl ` o`qshbho`ÿøn cn oēakhbn drsøn bk`q`ldmsd hcdmshƽb`cnr
e podem ser avaliados (informações prestadas pelo MP e IBAMA).

43.	 O estudo foi iniciado em 2006 e preparado em estreita colaboração com o governo brasileiro e 
com consulta aos principais atores do processo de licenciamento (governo, setor privado, MP, ONGs, 
Itchbhôqhn(- Dl rt` oqdo`q`ÿøn+ bnmsnt,rd bnl bnmrtksnqh`r drodbĆƽb`r m`r ôqd`r dbnmčlhb`+ itqĆchb`
e nos estudos de casos, bem como na coleta de vários dados e estatísticas.  

29.	 Todos os atores que alimentaram a preparação do estudo buscaram responder às seguintes 
questões:

Sobre o conteúdo dos EIAs

É	 As exigências que perfazem o sistema de licenciamento ambiental são válidas, confusas, re-
dundantes e/ou contraditórias? As diferentes instituições têm interpretações distintas para 
tais exigências?

É	 Qual é o processo decisório do sistema EIA? Quem decide quais os impactos que devem ser 
bnmrhcdq`cnr mn DH@ cd tl cdsdqlhm`cn oqnidsn 'bk`rrhƽb`ÿøn(>

É Nr naidshunr cn DH@ drsøn bk`q`ldmsd cdƽmhcnr> Dkdr rdqudl o`q` ` hcdmshƽb`ÿøn oqdl`stq`
de potenciais impactos ambientais e minimizam, mitigam e/ou compensam tais impactos?

Sobre o processo do licenciamento

É Pt`hr røn nr qdbtqrnr chronmĆudhr o`q` dw`lhm`q n DH@ d `oqnu`q nr oqnidsnr> Hrrn ā rtƽbhdmsd>
Nt ā mdbdrrôqh` tl` oqhnqhy`ÿøn o`q` n `oqhlnq`ldmsn c` dƽbhĂmbh` d dƽbôbh` cn rhrsdl`>

É	 Qual é o custo de transação?
É	 Qual o impacto do MP sobre os empreendedores de projetos e as agências licenciadoras? 
É Gntud pt`kptdq sdms`shu` cd bnnqcdm`q d drbk`qdbdq oqnakdl`r drrdmbh`hr.qnshmdhqnr ` ƽl cd

reduzir a exposição dos funcionários públicos? 

Sobre os incentivos do processo

É	 O governo criou recentemente um sistema segundo o qual a EPE solicitaria a LP antes de poder 
kdhkn`q n knb`k o`q` tl` ghcqdkāsqhb`- Hrrn b`trnt tl `tldmsn c` bnmƽ`mÿ` cnr hmudrshcnqdr>
Tem o IBAMA feito o seu trabalho no tempo adequado? 

É	 Comparativamente com um cenário básico, quais os benefícios sociais e ambientais derivados 
do sistema de licenciamento? 

 
Questões setoriais

É	 Quão importante são as questões ambientais para o desenvolvimento de um setor sustentável 
capaz de produzir energia com o mínimo de custo? Há desestímulo para a participação do capital 
privado? É o meio ambiente o único fator que impede o saudável desenvolvimento do setor 
elétrico? Está o setor elétrico explorando outras possibilidades para mitigar uma possível crise 
de abastecimento ou colocando todas as esperanças no fato de que a questão ambiental será 
resolvida a contento e dentro dos prazos esperados? Quais são as alternativas energéticas?



20 Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Hidrelétricos no Brasil:

45.	 Finalmente, observou-se ao longo da preparação deste estudo que o exame do licenciamento 
ambiental pode facilmente se desviar para o de outros temas igualmente importantes ou interessantes. 
Assim, parece oportuno ressaltar algumas áreas que não foram examinadas pelo presente estudo para 
oqdrdqu`q rdt enbn+ l`r ptd ldqdbdl ` qdƾdwøn cduhc`- Drr`r hmbktdl+ dmsqd ntsq`r+ ` ptdrsøn c`
cdƽmhÿøn c` l`sqhy dmdqfāshb`+ n ptd nbnqqd `oČr n khbdmbh`ldmsn mn ptd rd qdedqd `n lnmhsnq`ldmsn
e ao controle ambiental, o papel do Judiciário e a análise dos resultados das ações civis públicas.

I.4. Estrutura 

46.	 Devido à multiplicidade de temas envolvidos, o estudo limitou-se a alguns considerados 
qdkdu`msdr+ o`q` nr pt`hr n A`mbn Ltmch`k oncdqh` `onqs`q bnmsqhathÿøn l`hr rhfmhƽb`shu`- @rrhl+
foram incluídas: (i) uma análise do contexto regulatório do setor elétrico, colocando o licenciamento 
ambiental em perspectiva na regulação do setor; (ii) uma análise profunda e detalhada do marco 
legal e regulatório do setor ambiental no tocante ao licenciamento; (iii) uma análise do custo-benefí-
cio do processo de licenciamento, mesmo entendendo que os benefícios, por serem completamente 
cdodmcdmsdr cn bnmsdwsn drodbĆƽbn+ møn oncdqh`l rdq lnmdshy`cnr: d 'hu( tl` rtlôqh` qduhrøn cn
que são as avaliações ambientais estratégicas, nas quais o Banco tem considerável experiência, e sua 
possível aplicação no Brasil, como alternativa complementar ao licenciamento atual. 

47.	 O Capítulo II faz uma análise resumida da evolução do setor energético brasileiro na última 
década, descrevendo as mudanças no seu marco regulatório e inserindo a questão ambiental como 
um dos itens desse marco. O Capítulo III apresenta a discussão e análise da estrutura institucional 
ambiental no que se refere ao processo de licenciamento ambiental para o setor de energia na esfera 
federal – as leis e regulamentos para o licenciamento, as organizações responsáveis por implementá-
los e outras partes que tenham responsabilidade no que se refere à avaliação e concessão de licenças 
ambientais. No Anexo 3 estão resumidas informações sobre experiências semelhantes de diversos países 
relevantes no contexto do estudo. O Capítulo IV apresenta uma estimativa dos custos econômicos do 
licenciamento, tanto os que afetam diretamente o custo do empreendimento, quanto os indiretos (de 
oportunidade) decorrentes dos eventuais atrasos no licenciamento ambiental. O Capítulo V resume 
as principais lições extraídas dos estudos de casos (que são apresentados detalhadamente nos Anexos 
Técnicos), bem como uma breve discussão sobre os incentivos subjacentes às diversas instituições 
ptd o`qshbho`l cn khbdmbh`ldmsn+ n ptd sdl kdu`cn ` tl` chƽbtkc`cd cd bnnodq`ÿøn d bnnqcdm`ÿøn
entre elas. O Capítulo VI detalha iniciativas em andamento e sugestões para uma melhor inserção da 
variável socioambiental no processo de planejamento do setor hidrelétrico brasileiro, interligando-o 
com o processo atual de licenciamento ambiental no Brasil. Finalmente, o Capítulo VII apresenta as 
bnmbktrĎdr fdq`hr cn drstcn d hcdmshƽb` onsdmbh`hr nonqstmhc`cdr cd `oqhlnq`ldmsn cnr oqnbdchldm-
tos atuais do licenciamento ambiental do setor elétrico no Brasil, baseadas nas análises dos capítulos 
precedentes.
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CapítulO ii

O SETOR ELÉTRICO BRASILEIRO:
Relevância para o desenvolvimento do país, expansão e reforma

II.1. 	 Objetivo deste capítulo

48.	 O objetivo deste capítulo é oferecer uma visão geral do setor elétrico brasileiro e sua dinâ-
mica nos últimos 10 anos, avaliando como a questão ambiental e outros aspectos regulatórios têm 
impactado a expansão da capacidade de geração hidrelétrica. 				  

II.2.  	 Grandes números do setor elétrico

49.	 A capacidade de geração de energia elétrica no Brasil é de 105 GW, dos quais 92 GW estão 
conectados ao sistema nacional de transmissão (Sistema Interligado Nacional), que produzem cerca 
de 400 TWh por ano. 

50.	 Usinas hidrelétricas representam 85% da capacidade instalada do sistema interligado brasileiro. 
Os restantes 15% correspondem a plantas termoelétricas, sendo as fontes principais o gás natural, o 
carvão, a energia nuclear e o óleo diesel, conforme mostrado na tabela que segue.

Tabela 1. Brasil – Parque Gerador (Dez 2006)

Tipo Nº de Usinas
Capacidade Instalada

(1000 MW)

Hidro

Gás

Petróleo

Biomassa

Nuclear

Carvão Mineral

Eólica

Importação

638

101

566

269

2

7

15

74

11

4

4

2

1,4

0,2

8

TOTAL 1598 105

Fonte: ANEEL
Nota: Inclui sistemas isolados.

II.3.  	 Mercado de energia e novos investimentos

51. @r oqnidÿĎdr nƽbh`hr cd bqdrbhldmsn cn ldqb`cn cd dmdqfh` `onms`l o`q` tl bqdrbhldmsn
médio anual de 4,1% até o ano de 2011 e de 4,8% ao ano de 2012 a 2016. Durante a primeira década, 
espera-se que o consumo médio de energia cresça a uma taxa de 4,4% ao ano, ligeiramente superior 
ao crescimento da economia (4,2% ao ano), resultando em uma elasticidade-renda de 1,04. Para esse 
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bdmôqhn+ n bnmrtln ƽm`k cd dmdqfh` dkāsqhb` dl 1/04 cdudqô `shmfhq 65 FV lāchnr 'dpthu`kdmsdr `
666 TWh), conforme mostrado na tabela abaixo.

S`adk` 1- Aq`rhk Ɗ Rhrsdl` hmsdqkhf`cn cd oqnidÿøn cn bnmrtln ƽm`k cd dmdqfh`
Trajetória de referência (GW médios)

2005
2010
2015

46
60
76

Fonte: EPE

52.	 Para atender a esse cenário de referência, seriam necessários cerca de 3.000 MW anuais de 
b`o`bhc`cd ƽqld cd fdq`ÿøn- Nr hmudrshldmsnr drshl`cnr mdbdrrôqhnr ò dwo`mrøn c` fdq`ÿøn mnr
próximos 10 anos seriam da ordem de US$ 40 bilhões.	

II.4. 	 Organização institucional 

53.	 O setor elétrico brasileiro atende hoje a quase 60 milhões de consumidores e adota uma 
estrutura institucional horizontal, com a participação de centenas de empresas públicas e privadas, 
sejam essas de capital nacional ou estrangeiro. Um resumo da estrutura do setor está mostrado no 
quadro a seguir.

Geração
	 Sob o regime de concessão, maioria estatal, com 11 geradoras privadas e 15% de participação (MWh)
	 Inúmeros autoprodutores, PCHs

Transmissão
	 Sob o regime de concessão BOO 
	 26 transcos, sendo 17 privadas

Distribuição
BnmbdrrĎdr dl a`rd fdnfqôƽb`+ 53 fq`mcdr chrsqhathcnq`r+ rdmcn 7/$ oqhu`c`r 'LVg dmsqdftdr(+ l`hr cd 1//
bnnodq`shu`r cd dkdsqhƽb`ÿøn qtq`k

Comercialização
	 Mais de 50 fornecedores “puros”, ou seja, sem ativos, servindo a 20% do mercado

II.5.  	 A hidreletricidade
							     
54.	 O potencial hidrelétrico brasileiro é estimado em 260 GW, do qual apenas 30% estão em ope-
ração ou construção. 43% do potencial hidrelétrico e 64-66% dos projetos potenciais com custos entre 
US$ 1,200/kW e 1,500/kW estão situados na Região Norte, o que requer um cuidado muito grande 
com os aspectos ambientais e com o tratamento de questões indígenas. Apenas 9% do potencial da 
Região Norte está aproveitado, contra cerca de 40% para as Regiões Nordeste e Sudeste-Centro-Oeste. 
Na Região Sul, quase 50% do potencial hidrelétrico está aproveitado. Esses são potenciais teóricos, que 
servem apenas para dar uma idéia da ordem de magnitude, mas não da real viabilidade de desenvol-
vimento dessas capacidades e dos projetos, haja vista as adversidades políticas a serem enfrentadas 
para seu aproveitamento.	
								      
55.	 A hidreletricidade é ainda a fonte de geração mais econômica para o país quando comparada 
com fontes de geração tradicionais, como mostrado na Tabela 3.
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Fonte de Energia
Hidro
Térmica

R$/MWh
123
135

Fonte: Valores m®dios veriþcados nos leil»es A-5 de 2005 a 2006.

Tabela 3. Brasil – Custo da eletricidade por fonte de energia convencional

56.	 Além de ser renovável e de estar entre as alternativas mais econômicas, as usinas hidrelétri-
b`r rd knb`khy`l dl a`bh`r ghcqnfqôƽb`r chrsqhatĆc`r onq snc`r `r qdfhĎdr aq`rhkdhq`r+ bnl chedqdmsdr
condições climáticas e regimes hidrológicos. Podem também ser integradas a sistemas de produção, 
energias sazonais, tais como a biomassa, e intermitentes, como a eólica.  Essa diversidade permite 
otimizar a produção de energia e mitigar riscos.

57.	 As usinas hidrelétricas devem ter uma participação predominante, ainda que decrescente, 
na geração de energia no sistema interligado brasileiro, atingindo 73% no ano 2015. A despeito das 
adversidades políticas em construir usinas na Região Amazônica, é razoável supor que a  energia 
hidráulica continuará sendo a primeira escolha do setor de energia elétrica. Isso porque, na ótica do 
setor, existem usinas viáveis sob o ponto de vista técnico, ambiental e social.

Tabela 4. Brasil – Participação das fontes de energia em 2015 
(% da capacidade instalada)

Fonte de Energia %

Hidro

Gás

Pequenas hidro, eólicas

Nuclear

Carvão

Diesel

Óleo combustível

Biomassa

Importação

73

9

4

2

2

2

1

1

6
TOTAL 100

Fonte: EPE — Plano Decenal

II.6. 	 Papel da energia renovável e conservação

58.	 No Brasil, a biomassa e as pequenas usinas hidrelétricas representam as fontes alternativas 
de geração mais competitivas. A biomassa já responde por cerca de  4% da capacidade instalada de 
geração. O bagaço da cana é a principal fonte de energia usada nas usinas de açúcar e álcool, em 
plantas de co-geração de alto rendimento que produzem, ao mesmo tempo, eletricidade e vapor para 
a produção de açúcar e álcool. O PROINFA está oferecendo incentivos para a construção de 3.300 MW 
de energia renovável: mini-hidros, biomassa e eólicas (1.100 MW de cada fonte nos próximos dois 
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anos). A contratação dessa energia alternativa, mais cara que a produzida por fontes convencionais, 
é compulsória para todos os consumidores. Apesar dos incentivos, a participação da energia eólica 
na geração de eletricidade é ainda marginal por causa do custo relativamente alto.

59.	 O Plano Decenal estima e incorpora em suas projeções de demanda um potencial de conserva-
ção da ordem de 10%. O governo vem promovendo com êxito, desde 1990, a conservação de energia 
dkāsqhb` onq ldhn cn oqnfq`l` OQNBDK- Tl` bnmrdpĕĂmbh` admāƽb` cn q`bhnm`ldmsn cd dmdqfh` cd
1//0,1//1 enh ` cdlnmrsq`ÿøn hmbnmsdrsd c` hlonqsömbh` c` dƽbhĂmbh` dmdqfāshb`- Bnl ` ltc`mÿ` cd
hábitos de consumo, racionalização do uso de equipamento existente e a compra de equipamentos 
l`hr dƽbhdmsdr+ n bnmrtln `oČr n q`bhnm`ldmsn enh qdctyhcn dl l`hr cd 0/$-

II.7.  	 Evolução do setor elétrico

	O  modelo estatal

60.	 Até os anos 1990, o setor elétrico no Brasil estava basicamente nas mãos do governo. Apesar 
de seu sucesso em suportar o desenvolvimento do setor nos anos 70, o modelo do estado-empresário 
estava prestes a um colapso nos anos 80. 

61.	 A falência do modelo estatal levou a uma revisão de base de sua estrutura e regulação. Mui-
snr `mnr cd s`qhe`r `qshƽbh`kldmsd rtarhch`c`r qdrtks`q`l dl tl cāƽbhs btltk`shun cd `oqnwhl`c`-
mente US$ 35 bilhões, dívida essa que teve que ser sanada e paga pelos contribuintes para permitir 
a reforma do setor. Na ocasião, o setor contava com quase vinte usinas de grande porte paralisadas 
nt dl qhsln kdmsn cd bnmrsqtÿøn+ snc`r bnl khbdmbh`ldmsn `lahdms`k- @ ptdrsøn ƽm`mbdhq`+ d møn `
ambiental, era o principal ponto de estrangulamento para expansão do setor. A esse “encontro de 
contas” e simultâneo realinhamento tarifário, seguiram-se as Leis Federais nº 8.987/95 e nº 9.074/95 
(em especial esta última para o setor elétrico), que criaram um mecanismo competitivo para outorga 
cd bnmbdrrĎdr mn rdsnq dkāsqhbn+ bnknb`mcn tl onmsn ƽm`k m` qdrdqu` cd ldqb`cn c`r bnmbdrrhnmôqh`r
estatais. Criou-se, assim, um ambiente isonômico para a participação do capital privado, seja ele 
nacional ou estrangeiro.  

	 As reformas dos anos 90

62.	 A visão geral e a implementação inicial da reforma do setor elétrico foram desenvolvidas a 
partir de meados de 1990, sob a primeira administração do Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
d ƽm`mbh`c`r odkn A`mbn Ltmch`k- N naidshun c` qdenql` dq` n cd bnmrsqthq tl rdsnq dkāsqhbn l`hr
dƽbhdmsd d bnlodshshun+ bqh`mcn bnmchÿĎdr hrnmčlhb`r o`q` ` o`qshbho`ÿøn cn b`ohs`k oqhu`cn- @n ldr-
mo tempo, e operando de forma paralela, havia um ímpeto para a privatização de empresas estatais 
de serviço público.

63.	 Uma das primeiras etapas dessa reforma foi a criação, em 1996, da ANEEL, o órgão federal 
estabelecido como um agente independente com o objetivo de regular e monitorar o desempenho 
de todo o setor elétrico. Por meio de legislação promulgada em 1998, foram estabelecidos o ONS e 
um MAE.

64.	 Em linhas gerais, as reformas criaram um ambiente muito robusto para atrair novos investi-
ldmsnr d o`q` snqm`q n rdsnq dkāsqhbn l`hr dƽbhdmsd- Tl` rhm`khy`ÿøn qdftk`sČqh` bk`q` d bnmrhrsdmsd 'nt
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pelo menos a percepção de que essa aconteceria) deu aos investidores o grau de conforto necessário 
para aplicar recursos no setor elétrico brasileiro. Alguns dos resultados mais marcantes do processo 
de reforma são mostrados no quadro que segue.

É	 Criou um modelo competitivo para o negócio de geração. Mais de 10.000 MW de concessões hidrelétricas foram 
concedidas. O ritmo de construção de nova capacidade aumentou de aproximadamente 1.100 MW/ano para 3.100 
MW/ano.

É Bnmrnkhcnt tl lncdkn cd mdfČbhn o`q` ` nodq`ÿøn dƽbhdmsd cn rhrsdl` dkāsqhbn-

É	 Criou um novo modelo de  negócios (BOO) para a transmissão. O ritmo de expansão da rede básica cresceu de 
700 kW/ano para 1.800 kW/ano.

É	 Criou um mercado de energia por atacado dando liquidez às transações de energia  – em operação plena desde 
2003.

É Oqhu`shynt 75$ c` chrsqhathÿøn d 14$ c` fdq`ÿøn bnl ldkgnqh`r rhfmhƽb`shu`r m` pt`khc`cd cn rdquhÿn-

É	 Administrou com sucesso,  por 8 meses, um programa de racionamento de energia que reduziu o consumo em 
20%, usando sinais de mercado. Em decorrência do aumento da oferta e redução de consumo propiciados pelos 
rhm`hr cd ldqb`cn+ n Aq`rhk bnmsnt bnl 7-4// LV lāchnr cd dwbdrrn cd b`o`bhc`cd mn ƽl cd 1//1-

É	 Lançou as sementes da concorrência no mercado de  varejo (consumidores livres e fornecedores)  e estabeleceu os 
leilões de energia como mecanismo para alocar contratos entre as concessionárias de distribuição.

65.	 O Brasil apresenta um histórico promissor em termos de atração de investidores para o se-
tor elétrico. Mais de US$ 60 bilhões foram canalizados pelo setor privado nos últimos anos.  Isso se 
cdud dl o`qsd ò bnmƽ`mÿ` cdonrhs`c` m`r qdenql`r hmhbh`c`r mn ƽl c` cāb`c` cd 8/+ n ptd bqhnt tl
clima favorável de investimentos em uma época de abundância de recursos internacionais. Embora 
a reforma sofra questionamentos e o volume de capitais atraído pelo setor tenha sido aquém do de-
sejado, existe um clima potencial para continuar atraindo o setor privado em geração, algo de suma 
importância considerando que a falta de recursos foi o fator de maior peso que levou à paralisação 
do setor elétrico estatal na década de 80.

66.	 Os méritos de uma reforma semi-acabada começaram a ser questionados em 2001, quando 
o Brasil experimentou uma crise de energia causada, inter alia, por um cenário hidrológico desfavo-
rável quase de âmbito nacional. Em resposta a essa crise, o governo brasileiro decidiu promover um 
esforço institucional e regulatório para revisar os pilares da reforma empreendida. No diagnóstico da 
crise, a questão do licenciamento ambiental foi apontada, entre outras, como um fator que retardou 
hmudrshldmsnr d bnk`anqnt o`q` n cāƽbhs cd dmdqfh`-

67.	 O Presidente Lula deu continuidade ao processo de reforma, com algumas correções de rumo 
ptd rd ƽydq`l mdbdrrôqh`r+ oqhmbho`kldmsd dl etmÿøn c` bqhrd cd `a`rsdbhldmsn cd 1//0-

68.	 Um dos marcos do modelo seguido pela administração de Lula (modelo 2004) foi  o estabe-
lecimento de leilões como mecanismo básico de compra de energia pelas empresas distribuidoras 
para servirem seus consumidores cativos. Essa medida ajudou no aumento da competitividade 
do setor elétrico. Distribuidoras se sentiram mais responsáveis por determinar sua demanda e por 
contratar bem. Os leilões foram criados como uma tentativa de minimizar os preços de energia e de 
atrair o capital privado para o investimento na geração. Embora haja sempre críticas e potencial para 
melhorias, investidores estão confortáveis com o novo modelo de negócios criado para participação 
no setor de geração. 

69.	 O primeiro leilão foi realizado em dezembro de 2004. É referido geralmente como o “Mega-
Leilão”, devido aos volumes transacionados, mesmo para padrões internacionais. Contratos para um 
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total de aproximadamente 40 GW foram negociados. A despeito do sucesso, esse leilão não serviu 
para provar o êxito do modelo em expandir a geração, haja vista que se tratavam de usinas existentes, 
para as quais as licenças ambientais já tinham sido obtidas. Esse leilão foi seguido por uma série de 
outros, envolvendo a construção de novas usinas, os quais evidenciaram a extensão do problema do 
licenciamento ambiental. 

70.	 Substituição de (novas) usinas hidrelétricas por térmicas. Durante os leilões de 2005 e 2006 
para compra de energia que começaria a ser entregue cinco anos depois (chamados leilões A-5), foram 
comprados 2.855 MW médios. Normalmente, se esperaria que as usinas hidrelétricas, por produzirem 
energia a custo mais baixo que as térmicas, dominassem os leilões A-5. No entanto, a participação de 
centrais térmicas foi de quase 50%, atingindo 1.397 MW médios. 

71. @ rtarshsthÿøn c` nedqs` cd mnu`r trhm`r ghcqdkāsqhb`r onq sāqlhb`r+ udqhƽb`c`r mnr kdhkĎdr
de 2005 e 2006, provocará um aumento nos custos de geração a partir de 2010, época em que essas 
usinas começarão a entrar em operação. Os valores médios observados nesses leilões para o custo 
da energia hidráulica foram de R$ 123/MWh, enquanto os valores observados para a térmica foram 
10% superiores, situando-se em R$ 135/MWh. Se todos os 1397 MW médios térmicos comprados 
nos leilões A-5 de 2005 e 2006 pudessem ser supridos por energia de origem hidráulica ao custo de 
R$ 123/MWh, os consumidores de energia elétrica em um período de 15 anos economizariam R$ 
857 milhões (em termos de valor presente, descontado a uma taxa de 10% ao ano). Sugere-se que seja 
estudado o impacto de uma expansão subótima do parque gerador, utilizando modelos de progra-
mação dinâmica estocástica capazes de capturar a incerteza da hidrologia, a iteração dinâmica e a 
nshlhy`ÿøn cn o`qptd ghcqnsāqlhbn+ d n btrsn cn cāƽbhs cd dmdqfh` dkāsqhb`-

72.	 Nos últimos anos, o Brasil deixou de investir em estudos de inventário de bacias e análises 
de viabilidade de novos empreendimentos. No curto e médio prazos, o número de aproveitamentos 
hidráulicos já estudados e com LPs aprovadas, que poderiam ser oferecidos nos próximos leilões, é 
limitado. A lentidão do processo de emissão de LP é fator que retardará a recomposição do portfolio 
de empreendimentos hidrelétricos disponível para licitação, uma vez realizados os inventários, in-
duzindo dessa forma à substituição de usinas hidráulicas por térmicas.

73.	 Para atender ao cenário de referência do Plano Decenal da EPE, seria necessário um acrésci-
ln cd bdqb` cd 2-/// LV `mt`hr cd b`o`bhc`cd ƽqld cd fdq`ÿøn- N `tldmsn cnr btrsnr cd fdq`ÿøn
provocados por uma eventual substituição de energia hidrelétrica por energia térmica (mais cara) 
poderia ser, em termos absolutos, considerável.

II.8.  	 A expansão do sistema e as questões ambientais

74.	 Na década de 80, a questão ambiental já fazia parte da agenda para expansão do setor 
elétrico. Inúmeras empresas concessionárias já  haviam se capacitado para desenvolver estudos de 
impacto ambiental e social. Era uma mudança de paradigma em relação à forma como as primeiras 
grandes usinas hidrelétricas (por exemplo Furnas) foram construídas. A Eletrobrás liderou o processo 
cd oqdrdqu`ÿøn cn ldhn `lahdmsd+ enqlnt tl pt`cqn bnlodsdmsd cd oqnƽrrhnm`hr+ cdrdmunkudt
procedimentos para estudos de inventário e dava um selo de qualidade para os projetos com forte  
impacto ambiental ou social.

75.	 Grande parte dos empreendimentos hidrelétricos foi realizada de forma adequada e respon-
sável, principalmente em função de uma consciência internalizada no setor quanto à imperiosa ne-
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cessidade de minimizar os impactos ambientais para a própria sobrevivência da geração hidrelétrica. 
A Eletrobrás realizou progressos notáveis, tanto em termos de integração das questões ambientais e 
sociais no planejamento, quanto em termos de internalização dessa evolução na execução de obras, seja 
do Grupo Eletrobrás, das empresas estaduais ou, mais recentemente, de produtores independentes.

76.	 N Aq`rhk sdl dmeqdms`cn chƽbtkc`cdr o`q` `oqnudhs`q n onsdmbh`k ghcqdkāsqhbn+ chƽbtkc`cdr
essas que precedem o processo de reforma e privatização. Planos que previam a construção de megau-
sinas encontram forte oposição por parte de segmentos da sociedade civil. Na Região Amazônica, a 
percepção do setor foi prejudicada por usinas como Balbina e, em menor grau, Samuel, consideradas 
problemáticas dos pontos de vista ambiental e social. Além disso, o processo de licenciamento de 
megausinas em áreas remotas é considerado moroso e burocrático.  Com relação aos aspectos sociais, 
gntud dwdloknr cdre`unqôudhr- N qd`rrdms`ldmsn cd Hs`o`qhb`+ b`qn d cd dƽbhĂmbh` ptdrshnmôudk+
chamou a atenção da sociedade sobre a necessidade de planos de reassentamento exemplares. O 
articulado grupo de Movimento dos Atingidos pelas Barragens representa uma força de pressão 
política nesse sentido. Como resultado, projetos importantes como Belo Monte (ex-Cararaô) foram 
congelados, tal era o ambiente de oposição ao aproveitamento dos recursos hídricos, particularmente 
na Região Amazônica. A julgar por essas experiências, investidores questionam se o real potencial 
hidrelétrico da Região Amazônica pode ser viabilizado politicamente.

77.	 Finalmente, como agravante, o portfolio de usinas hidrelétricas inventariadas no momento 
é limitado, uma vez que, nos últimos anos, o Brasil deixou de investir em estudos de inventário de 
bacias e em análises de viabilidade de novos empreendimentos devido aos elevados custos e à fa-
kĂmbh` cn lncdkn drs`s`k- @ DOD+ dloqdr` cn fnudqmn bqh`c` dl ƽmr cd 1//3+ qdsnlnt nr drstcnr cd
inventário de bacias, mas serão necessários vários anos para recompor o portfolio de aproveitamentos 
hidráulicos.6

78.	 Não é apenas na Região Amazônica que o Brasil enfrenta pressões ambientais. Dentro do 
próprio governo, o licenciamento ambiental em si é considerado moroso e o processo, burocrático. 
A grande maioria das plantas hidrelétricas, exceto aquelas de pequeno porte (potência inferior a 30 
MW) esbarram em problemas de natureza ambiental. Paradoxalmente, não é o custo de mitigação 
em si o obstáculo ao desenvolvimento do parque gerador, mas sim uma falta de visão holística, den-
tro do próprio governo, de como melhor gerenciar os compromissos entre a questão ambiental e a 
mdbdrrhc`cd cd bqdrbhldmsn cn o`Ćr- Drr` hmdƽbhĂmbh` rd cdud ` tl` e`ks` cd bk`qdy` cd o`oāhr dmsqd
os governos federal e estaduais. Decorridos quase 20 anos da promulgação da Constituição de 1988, 
ainda existem dispositivos para serem detalhados em seus aspectos legais e infralegais. Esse tema 
será detalhado mais adiante neste estudo.

79.	 A natureza dos problemas varia. O aproveitamento de usinas próximas aos centros de carga 
implicam custos de terra e medidas de reassentamento mais complexas, enquanto o aproveitamento 
de geração no Amazonas suscita um debate ambiental interminável, mesmo para plantas com bai-
xíssimos índices de área alagada por potência instalada, como é o caso das usinas do Rio Madeira, 
agora sendo consideradas.

80.	 O Brasil passa por uma conjuntura desfavorável para expandir o seu parque gerador como 
um todo. A geração termelétrica a gás está limitada pela baixa disponibilidade desse combustível a 

6 Estima-se que apenas no þnal de 2008 os primeiros invent§rios estar«o conclu²dos, oferecendo novos projetos para os 
leil»es de energia realizados em 2009 para entrada em opera­«o a partir de 2014.
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médio prazo. Existe uma questão geopolítica quanto à continuidade do abastecimento pela Bolívia. 
@kāl chrrn+ n oqnfq`l` cd dwo`mrøn c` nedqs` cd fôr+ o`q` ` chudqrhƽb`ÿøn c` l`sqhy dmdqfāshb`+ snq-
mnt,rd qdeāl cd rdt oqČoqhn rtbdrrn- Gnid n fôr dwhrsdmsd mn Aq`rhk ā `oqnudhs`cn cd l`mdhq` dƽbhdmsd
pelos setores industriais e comerciais, resultando em baixos excedentes para a geração termelétrica, 
quando necessária. Recentes estudos realizados pela ANEEL mostram que essa disponibilidade não 
ā l`hr rtƽbhdmsd o`q` `a`rsdbdq rdptdq `r trhm`r iô bnmrsqtĆc`r-

81.	 A falta de alternativas energéticas de médio prazo, a segurança energética e as questões de 
aquecimento global colocam pressões adicionais sobre o aproveitamento dos recursos hidrelétricos. 
N Aq`rhk oqdbhr` drs`q `osn ` dwoknq`q drrdr onsdmbh`hr cd enql` dƽbhdmsd d rnbh`kldmsd qdronmrôudk-
Como agravante, o portfolio de usinas hidrelétricas para aproveitamento está, no momento, limi-
tado pelo fato de que o Brasil deixou de investir em estudos de inventário de bacias e análises de 
viabilidade de novos empreendimentos nos últimos anos, devido aos elevados custos e à falência 
do modelo estatal7. Inúmeros estudos de avaliação ambiental estratégica devem ainda ser condu-
yhcnr o`q` hcdmshƽb`q onsdmbh`hr cd l`hnq u`knq dbnmčlhbn d ldmnq qhrbn `lahdms`k- @ bqh`ÿøn c`
EPE foi um passo importante nesse sentido, mas serão necessários vários anos para recuperar o 
sdlon odqchcn- Drshl`,rd ptd `odm`r mn ƽm`k cd 1//7 nr oqhldhqnr hmudmsôqhnr drsdi`l bnmbktĆcnr+
oferecendo novos projetos para os leilões de energia a serem realizados em 2009, para entrada em 
operação a partir de 2014. 

82.	 Considerando a capacidade comprovada do setor elétrico em canalizar capitais, seria preju-
dicial para o país não aproveitar a oportunidade de atrair investidores, por não saber gerenciar ade-
quadamente as decisões políticas e burocráticas de licenciamento ambiental. Hoje, esses riscos criam 
incertezas e possíveis custos considerados intoleráveis por uma gama de investidores potenciais. O 
atraso na outorga de licenças ambientais e, principalmente, os riscos subseqüentes para construção e 
operação de usinas hidrelétricas, são pontos de grande  preocupação entre investidores. Um aumento 
de risco, independente de sua origem, se traduz em uma maior expectativa de retorno. As incertezas 
regulatórias se traduzem em um custo muito grande para o consumidor de energia e para a sociedade 
brasileira em geral.

83. @r chƽbtkc`cdr `lahdms`hr møn røn n ēmhbn e`snq ptd sdl hlodchcn ` dwo`mrøn cn o`qptd
de geração pelo setor privado. A reforma do setor elétrico perdeu momento no segundo governo do 
Oqdrhcdmsd Edqm`mcn Gdmqhptd+ d uôqh`r ptdrsĎdr qdftk`sČqh`r d bnldqbh`hr ƽb`q`l l`k qdrnkuhc`r- N
setor não expandiu sua capacidade de geração no ritmo necessário, principal causa do racionamento 
de 2001. Existe ainda muito por fazer no arcabouço regulatório, tanto na esfera setorial quanto na 
área de meio ambiente. 

II.9.  	 Questões regulatórias para expansão da hidreletricidade

84.	 O setor de energia no Brasil continua a ser atrativo ao setor privado, e esse fato encoraja 
o país a continuar perseguindo uma solução capital intensiva, tal como a hidrelétrica. Entretanto, a 
rhst`ÿøn møn ā bnmenqsôudk- N khbdmbh`ldmsn `lahdms`k ā tl hlonqs`msd e`snq ptd chƽbtks` ` dwo`mrøn
do parque hidrelétrico, mas existem questões complexas dentro do setor elétrico em si que neces-
sitam constante atenção do governo. A existência de riscos (ou a percepção deles) se traduz em um 

7 Apenas como refer°ncia, em meados de 1997, a Eletronorte contabilizava quase U$ 1 bilh«o em estudos de invent§rio 
realizados.
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aumento das taxas de retorno esperadas. Nesse cenário, a solução hidrelétrica, por natureza a mais 
capital intensiva, acaba sendo penalizada. 

85.	 Outra, entre as importantes mudanças introduzidas, foi a necessidade de licenciamento 
prévio (LP) como condição para a outorga de concessão para novas hidrelétricas (e, por corolário, 
para participação nos leilões)8. No passado, as concessões de geração eram outorgadas de forma 
onerosa, sem a necessidade de obtenção da LP. Isso criava incertezas para os investidores, que 
`msduh`l chƽbtkc`cdr m` nasdmÿøn etstq` cdrr` khbdmÿ` onq rdtr oqČoqhnr drenqÿnr+ n ptd cd e`sn
`b`ant nbnqqdmcn- Chudqrnr dloqddmchldmsnr iô bnmbdchcnr ƽb`q`l dl bnlo`rrn cd drodq`+ `ft`q-
dando a LP. Em alguns casos, investidores solicitaram o cancelamento da concessão por motivo 
de força maior, em função dos prazos e incertezas, ou mesmo do arrependimento de terem pago 
um elevado ágio que não poderia ser recuperado, em função do atraso no início da construção das 
ok`ms`r+ n ptd `edsnt rt` ƽm`mbh`ahkhc`cd- @ hmsdmÿøn dq` kdfĆshl`+ n qhrbn enh `knb`cn òptdkd `fdmsd
em melhor posição de gerenciá-lo. A realidade se mostrou mais complexa do que o esperado. O 
governo exerceu de fato uma coordenação mais intensa, particularmente entre o MME e o MMA, 
l`r `r khbdmÿ`r møn ƾtĆq`l bnl ` udknbhc`cd drodq`c`- @r q`yĎdr dq`l lēkshok`r+ d hmbktĆ`l lô
qualidade dos estudos EIA-RIMAs, burocracia na tramitação das licenças e um alegado preciosismo 
dos órgãos ambientais, os quais se detinham em problemas válidos, mas de segunda ordem quando 
se levava em conta o compromisso entre os objetivos de desenvolvimento econômico e de respeito 
ambiental.

86.	 Um exame mais detalhado das questões regulatórias do setor revela a necessidade da cons-
tante revisão e modernização do seu quadro regulador. Algumas das principais questões regulatórias 
drsøn dwdlokhƽb`c`r ` rdfthq-

É Tl cdr`ƽn hmsqĆmrdbn `n rdsnq cd ghcqdkdsqhbhc`cd ā n cd bnln `clhmhrsq`q d ptdl o`f` n qhrbn
hidrológico. O setor dispõe de mecanismos de mitigação de risco hidrológico, como o MRE. Além 
disso, os riscos estão hoje divididos igualmente entre geradores e distribuidores. No intuito de 
atrair mais investidores para a geração hidrelétrica, o governo está considerando a possibilidade 
de realizar contratos por capacidade ao invés de energia, eliminando do gerador hidrelétrico 
qualquer risco de mercado ou hidrológico.

É Tl hlonqs`msd cdr`ƽn ā n cd bqh`q bnmchÿĎdr o`q` ` bnmrsqtÿøn cd fq`mcdr trhm`r ghcqdkāsqhb`r+
as quais necessitam vultosos investimentos previamente ao comissionamento da planta. Em um 
dado momento, foi sugerido que o Grupo Eletrobrás desempenhasse o papel de comprador de 
última instância, adquirindo a energia a futuro e vendendo esses contratos quando do comis-
sionamento das usinas. Esse modelo não foi implementado. No modelo atual, o problema foi 
parcialmente resolvido, dando aos investidores uma certeza de obtenção de contratos futuros 
a preços conhecidos, resultantes do processo de leilão. Essa solução reduz o grau de incerteza 
dos investidores, mas não elimina a necessidade de mobilizar capitais durante o período de 

8 Na preparação do programa de apoio à reforma do setor elétrico discutido com a nova administração, incluiu-se um 
diagnóstico chamando a atenção para a gravidade dos problemas ambientais. Previa-se que essas questões estariam em 
breve no caminho crítico da retomada da expansão da hidreletricidade. Recursos para estudos e assistência técnica foram 
alocados pelo Banco Mundial em apoio ao governo para tratamento das questões ambientais. Entre esses aspectos incluíam-
se uma revisão do processo de licenciamento, a necessidade de clareza dos papéis dos Estados, a qualidade das avaliações 
ambientais e a necessidade de uma coordenação multiministerial, possivelmente a ser assumida pelo CNPE. (Relatório do 
Banco Mundial nÜ 25999 de 23 de maio de 2003).
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construção. A disposição dos investidores em antecipar recursos depende, em grande parte, da 
percepção de previsibilidade do quadro regulador, algo que de certa forma deixa a desejar.

É @ ƽm`mbh`ahkhc`cd cd oqnidsnr cdodmcd cd ldb`mhrlnr o`q` lhshf`q n qhrbn b`lah`k+ e`snq ptd gnid
parece ser de menor relevância, mas que foi o maior obstáculo ao desenvolvimento do programa 
prioritário de termelétricas lançado em 1999, mesmo ano em que o Brasil vivenciou uma forte 
desvalorização cambial. O hedge b`lah`k d ` e`ks` cd enmsdr cd ƽm`mbh`ldmsn dl lndc` m`bhnm`k
odql`mdbdl bnln ptdrsĎdr k`sdmsdr o`q` `rrdftq`q ` ƽm`mbh`ahkhc`cd cd oqnidsnr cd knmfn oq`yn-

É Tl cdr`ƽn hmrshstbhnm`k sdl ` udq bnl tl` onrrĆudk qtostq` c`r etmÿĎdr cd ok`mdi`ldmsn+
inventários e estudos de viabilidade, que vinham sendo coordenados  sistematicamente pela 
Dkdsqnaqôr d rt`r rtarhchôqh`r- Dl ld`cnr cd 088/+ cduhcn ò e`ks` cd qdbtqrnr ƽm`mbdhqnr+ nr
estudos de inventário já estavam sendo realizados em ritmo lento, limitando assim o portfolio 
de plantas econômica e ambientalmente atrativas. Criou-se aí um hiato de mais de uma década 
na execução e aprofundamento de estudos de inventários, avaliação ambiental integrada, e 
projeto básico para aproveitamentos importantes. A EPE hoje dispõe de recursos e de pessoal 
pt`khƽb`cn+ d rd drenqÿ` o`q` qdbtodq`q tl` cāb`c` odqchc` m` oqnrodbÿøn cnr ldkgnqdr on-
tenciais hidrelétricos.

É Uma preocupação quase constante dos investidores em plantas hidrelétricas tem a ver com a dis-
ponibilidade de linhas de transmissão e as tarifas a serem pagas para escoar a energia produzida. 
As usinas hidrelétricas estão, em geral, longe dos centros de carga e mais dependentes do que 
as termelétricas do fator uso, expansão e congestão das linhas de transmissão. Investidores em 
usinas hidrelétricas preocupam-se com o custo crescente das tarifas de transmissão. O governo 
está considerando “congelar” essas tarifas por vários anos para novos empreendimentos, o que 
serviria como um hedge o`q` oqnidsnr drodbĆƽbnr- Dmsqds`msn+ hmudrshcnqdr r`adl ptd nr btrsnr
crescentes de transmissão do sistema, em função de aproveitamentos distantes, serão socializados 
entre os geradores existentes, reduzindo sua rentabilidade. 

É Leilões – o conceito está consolidado no setor, mas a sua forma de implementação gera preocu-
pações quanto à transparência e estabilidade das regras. Além disso, a participação de empresas 
estatais com motivações empresariais distintas cria um ambiente não-isonômico para a partici-
pação do capital privado. 

87.	 O pano de fundo para o equacionamento dessas e de outras questões é uma estrutura regula-
tória estável e previsível, uma agência reguladora forte e independente e a santidade dos contratos. 

88.	 Estrutura regulatória estável e previsível – em um cenário dinâmico, é importante que o governo 
articule de maneira uníssona os princípios que vão nortear a política energética e o quadro regula-
tório, no qual se insere a questão ambiental. Os princípios devem contar com certa estabilidade. 
O governo deve, na medida do possível: (i) sinalizar esses princípios e transmitir um horizonte de 
tempo necessário para implementar as mudanças; (ii) assegurar que uma instabilidade regulatória 
desnecessária não induza a uma percepção de riscos que podem até não se materializar, mas para a 
qual o investidor inclui um prêmio ou mesmo evita confrontá-los.

89.	 Agência reguladora forte e independente – essa é uma aspiração unânime dos investidores, que 
temem uma interferência crescente do governo sobre o setor, demonstrada nas ações da reforma de 
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2004 e em anos subseqüentes. Há uma percepção de risco quando se discute, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo, o tema de esvaziamento dos órgãos reguladores. O esvaziamento pode se 
dar de direito (via alteração legal) ou de fato (via contingenciamento de recursos). 

90.	 Cumprimento dos contratos – governo e investidores concordam que o princípio da santidade 
do contrato é pré-requisito para um clima saudável de investimentos em infra-estrutura.  O novo 
modelo do setor elétrico se apóia em uma estrutura contratual sólida para dar legitimidade aos di-
reitos de propriedade. A aplicação do conceito de santidade do contrato é hoje ainda matéria sujeita 
à interpretação, e os mecanismos disponíveis para fazer valer os contratos (enforcement) estão longe 
cn cdrdiôudk o`q` l`sāqh`r drodbĆƽb`r rnaqd n rdsnq cd dmdqfh` mn Aq`rhk- Hrrn `tldms` ` odqbdoÿøn
do risco, particularmente quando o governo é uma das partes contratantes. Esforços necessitam ser 
empreendidos para melhorar a percepção da santidade dos contratos, principalmente quando o go-
verno (federal ou estadual) é parte contratante.

	 Conclusões

91.	 Há consenso em torno do fato que, nos próximos dez anos, a energia hidráulica continuará 
tendo papel preponderante na expansão do setor. Entretanto, existem sérios empecilhos à expansão da 
geração hidráulica. É necessário: (i) minimizar as incertezas geradas pelo processo de licenciamento 
ambiental; (ii) melhorar e aumentar a base de dados sobre o potencial hídrico; (iii) dar continuidade 
ao esforço de integração da variável ambiental no planejamento do setor; e (vi) aperfeiçoar conti-
nuamente a regulamentação do setor.
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CapítulO iii

EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS E O SISTEMA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL BRASILEIRO 

92.	 O aperfeiçoamento do sistema de licenciamento ambiental, como parte de uma ampla estratégia 
de redução de riscos tanto sociais como ambientais, é necessário em função de problemas de natureza 
jurídica, institucional, econômica e processual. Este capítulo examina o processo de licenciamento 
`lahdms`k cd ghcqdkāsqhb`r mn Aq`rhk+ hcdmshƽb`mcn rdtr oqhmbho`hr narsôbtknr-

93.	 O marco regulatório e institucional relativo à licença ambiental de hidrelétricas possui uma 
rāqhd cd `rodbsnr ptd dwsq`onk`l `r qdfq`r drodbĆƽb`r `okhbôudhr `n oqnbdchldmsn cd khbdmbh`ldmsn
ambiental. Este capítulo discute apenas as questões essenciais do marco regulatório do processo 
de licenciamento, e não do quadro regulatório e institucional como um todo.  O Anexo 1 apresenta 
de forma mais detalhada o marco legal aplicável – tanto do setor elétrico como do setor ambiental.

94. N nqcdm`ldmsn kdf`k `lahdms`k aq`rhkdhqn ā bnmrhcdq`cn a`rs`msd cds`kg`cn d rnƽrshb`cn+ oqhm-
cipalmente se comparado com outros países em desenvolvimento9. A Constituição Federal de 1988 deu 
nova moldura jurídica a uma série de princípios (como do poluidor-pagador) e instrumentos (como o 
Estudo de Impacto Ambiental), impondo não só ao poder público e ao investidor privado, mas à toda 
a sociedade brasileira, o dever de defender e preservar o meio ambiente10. A multiplicidade de leis, 
regulamentos e órgãos setoriais oferece oportunidades para o alcance do objetivo constitucional, porém, 
a complexidade, a ausência de sistemática atualização e especialização das regras do licenciamento, 
d ` b`qĂmbh` cd `cdpt`c` b`o`bhc`cd hmrshstbhnm`k+ dmsqd ntsq`r cdƽbhĂmbh`r11+ qdoqdrdms`l cdr`ƽnr 
hlonqs`msdr+ bnloqnldsdmcn rt` dƽbhĂmbh` d dƽbôbh`- Drrdr `rodbsnr rdqøn dw`lhm`cnr ` rdfthq d `n
longo deste estudo. Por último, cumpre esclarecer que, para efeitos do licenciamento ambiental, no 
Brasil o termo “ambiental” refere-se também aos impactos sociais incidentes no processo, em função 
da competência legal difusa atribuída ao órgão licenciador.

III.1   	 Elementos básicos do licenciamento ambiental	

95.	 O licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras é um dos instrumentos12 
da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6.938/81) que mais recebeu atenção do poder 
público nos últimos 26 anos, em função de sua relevância para os investimentos de grande porte.

9 Este estudo considera as atualiza­»es legislativas ocorridas at® 31/08/07.
10 Artigo 225 da CF.
11 Outras deþci°ncias para a implementa­«o da legisla­«o ambiental no Brasil incluem: baixa conscientiza­«o  p¼blica sobre 
o patrim¹nio ambiental do pa²s, car°ncia de recursos þnanceiros, falta de incentivos para que indiv²duos, empresas e o 
poder p¼blico colaborem, lentid«o do Poder Judici§rio na aplica­«o da lei etc.
12 Além do licenciamento ambiental, os demais instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente estabelecidos consoante 
o Art. 9 da Lei 6.938/81 s«o:
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II- o zoneamento ambiental;
III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;
V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e à criação ou absorção de tecnologia, voltados para a melhoria 
da qualidade ambiental;
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96.	 O licenciamento ambiental consiste no encadeamento de atos administrativos vinculados, ou 
seja, atos para os quais a legislação estabelece tanto os requisitos como as condições para que sejam 
praticados13. O licenciamento deve ser precedido de EIA e respectivo RIMA sempre que a obra ou 
`shuhc`cd onrr` b`tr`q rhfmhƽb`shun hlo`bsn `lahdms`k+ bnmenqld `qshfn 114+ ¦0½+ hmbhrn HU c` Bnmr-
tituição Federal e Resoluções do CONAMA nº 001/86 e nº 237/97.

97.	 A Resolução CONAMA nº 001/86 enuncia, em seu artigo 2º, as atividades que dependerão, 
obrigatoriamente, de EIA-RIMA, por serem potencialmente poluidoras do meio ambiente, tais como 
naq`r ghcqôtkhb`r o`q` dwoknq`ÿøn cd qdbtqrnr gĆcqhbnr bnln+ onq dwdlokn+ a`qq`fdl o`q` ƽmr ghcqd-
létricos, acima de 10 MW, qdshƽb`ÿøn cd btqrnr cƍôft`+ drsq`c`r cd qnc`fdl bnl ct`r nt l`hr e`hw`r
de rolamento, ferrovias, portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos, entre outras.  

98.	 Vale reassaltar que o envolvimento do setor de energia com o processo de licenciamento am-
biental é relativamente antigo e substancial, a exemplo do Plano Diretor do Setor Elétrico 1991/1993 
de 1990, que detalha diretrizes para a condução de questões ambientais e sociais no setor14.  Nesse 
documento, buscava-se traçar uma paralelo entre as etapas do empreendimento hidrelétrico e as 
etapas do licenciamento ambiental15.

99.	 O procedimento administrativo prévio à expedição da licença ambiental pode ser dividido em 
cinco blocos: (i) requerimento da licença e seu anúncio público; (ii) anúncio público do recebimento 
do EIA-RIMA e chamada pública para solicitação de audiência; (iii) realização ou dispensa da audi-
ência pública; (iv) parecer conclusivo do órgão ambiental sobre o estudo realizado; e (v) aprovação 
do estudo e início do licenciamento ambiental propriamente dito. 

100.	 O Decreto Federal n° 99.274/90, suplementado pela Resolução CONAMA n° 237/97, estabe-
leceu o processo trifásico de emissão de licenças, a saber:

Licença Prévia - LP – concedida na fase preliminar de planejamento do empreendimento ou 
atividade por um prazo máximo de 5 (cinco) anos, aprova sua localização e concepção, atesta 
a viabilidade ambiental e estabelece os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos 
nas fases seguintes da implantação. 

Licença de Instalação - LI – autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo 
bnl `r drodbhƽb`ÿĎdr cnr ok`mnr+ oqnfq`l`r d oqnidsnr `oqnu`cnr+ hmbkthmcn `r ldchc`r cd
controle ambiental e as demais condicionantes.

VI - a cria­«o de espa­os territoriais especialmente protegidos pelo poder p¼blico federal, estadual e municipal, tais como 
§reas de prote­«o ambiental, de relevante interesse ecol·gico e reservas extrativistas; 
VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa Ambiental;
IX - as penalidades disciplinares ou compensat·rias, n«o cumprimento das medidas necess§rias ¨ preserva­«o ou corre­«o 
da degradação ambiental;
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renov§veis - IBAMA; 
XI - a garantia da presta­«o de informa­»es relativas ao meio ambiente, obrigando-se o poder p¼blico a produzi-las, quando 
inexistentes; 
XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais; 
XIII - instrumentos econ¹micos, como concess«o ÿorestal, servid«o ambiental, seguro ambiental e outros.
13 Segundo Antonio Inag° Assis de Oliveira (1999), òtodos t°m o direito de instalar e operar um empreendimento desde que 
atendidos os pressupostos legais e os princ²pios da Pol²tica Nacional do Meio Ambiente. ë Administra­«o cumpre veriþcar 
se tais pressupostos e princípios são atendidos, estando estritamente a eles vinculada em todas as fases do processo de 
licenciamento.  Em obra òO Licenciamento Ambientaló, Iglu, S«o Paulo, 1999, p. 31.
14 Plano Diretor de Meio Ambiente do Setor El®trico, 1990.
15 Opus cit. pag. 30.
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Licença de Operação - LO – autoriza a operação da atividade ou empreendimento após a 
udqhƽb`ÿøn cn btloqhldmsn c`r dwhfĂmbh`r c`r khbdmÿ`r `msdqhnqdr+ bnmenqld `r ldchc`r cd
controle ambiental e condicionantes determinadas para a operação. A Licença de Operação 
do empreendimento deverá ser renovada no prazo legal estabelecido pelo órgão ambiental 
competente, podendo variar de 04 (quatro) a 10 (dez) anos.

101. @ Hmrsqtÿøn Mnql`shu` cn HA@L@ m³ /54+ cd 02 cd `aqhk 1//4+ drs`adkdbd qhsn drodbĆƽbn o`q`
o licenciamento ambiental de UHE e PCH e a etapa de instauração do processo16. 

102.	 Observa-se que o Brasil é, senão o único, um dos poucos países que diferencia o status das 
licenças que concede, com uma licença para cada etapa do mesmo projeto. Tal formato contribui para 
sq`mredqhq+ qdodshq nt qdhmsqnctyhq bnmƾhsnr rdl qdrnkuĂ,knr naidshu`ldmsd dl b`c` ds`o` cd b`c` tl`
das licenças (LP, LI e LO), gerando incertezas. Nota-se ainda que, no âmbito internacional, há um 
esforço cada vez maior para se reduzir etapas na aprovação de atividades econômicas pelo poder 
público17.

103.	 As licenças ambientais são concedidas pelos órgãos ambientais integrantes do SISNAMA. 
Em regra, a competência para licenciar é do órgão público estadual, mas, sem prejuízo desse, o Poder 
Oēakhbn Edcdq`k+ onq ldhn cn BNM@L@+ sdl bnlodsĂmbh` o`q` ƽw`q mnql`r fdq`hr o`q` ` bnmbdrrøn
das licenças, uniformizando o procedimento no âmbito nacional. 

104.	 A Resolução CONAMA n° 237/97 estabeleceu regras gerais de competência para o licencia-
ldmsn d `sqhatht `n HA@L@+ Čqføn dwdbtsnq edcdq`k+ bnlodsĂmbh` o`q` khbdmbh`ldmsn d ƽrb`khy`ÿøn cd
atividades potencial ou efetivamente poluidoras de impacto nacional ou regional, que interessam a 
dois ou mais Estados, ou situadas em fronteira com outro país, em áreas indígenas18, áreas protegidas 
pela União e atividades relacionadas a material nuclear. 

105.	 O CONAMA atribuiu aos órgãos ambientais estaduais e do Distrito Federal, órgãos executores 
rdbbhnm`hr+ bnlodsĂmbh` cd khbdmbh`ldmsn d ƽrb`khy`ÿøn cd `shuhc`cdr bnl onsdmbh`k nt dedshun hlo`bsn
onkthcnq.cdfq`c`cnq dmsqd l`hr cd tl LtmhbĆohn+ nt ptd hmbhc`l rnaqd ƾnqdrs`r d cdl`hr enql`r
cd udfds`ÿøn m`stq`k cd oqdrdqu`ÿøn odql`mdmsd- Onq ƽl+ m` dredq` ltmhbho`k+ n BNM@L@ `sqhatht
`nr LtmhbĆohnr+ Čqfønr knb`hr+ bnlodsĂmbh` o`q` khbdmbh`ldmsn d ƽrb`khy`ÿøn cnr dloqddmchldmsnr
de impacto local.

III.2  	 Limitações do marco legal 

106.	 Os marcos legais que instrumentalizam o licenciamento ambiental no Brasil permanecem de 
bdqs` enql` hm`ksdq`cnr cdrcd ` cāb`c` cd nhsdms`+ rneqdmcn `bqārbhlnr drodbĆƽbnr onq mnql`r qdft-
lamentadoras que não alteraram sua característica trifásica pontual e desarticulada com os programas 
de desenvolvimento setoriais do governo.

16 Vale mencionar que a Resolu­«o CONAMA nÜ 006/87 espec²þca para os empreendimentos de gera­«o el®trica acabou sendo, 
na pr§tica, superada pelos instrumentos legais que a sucederam, sobretudo a Resolu­«o CONAMA nÜ  237/97 e a Instru­«o 
Normativa IBAMA nÜ 065/05, ambas j§ mencionadas.
17 Exemplo recente inclui a not§vel decis«o da Comiss«o Regulat·ria Nuclear norte-americana de simpliþcar o processo de 
aprovação de instalação e funcionamento de novas usinas nucleares para apenas uma licença.
18 A questão indígena pode assumir grande relevância no processo de licenciamento de empreendimentos hidrelétricos. Para 
um tratamento mais detalhado sobre esse tema vide Anexo 1.
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107.	 A ausência de contínua atualização das normas do licenciamento ambiental permitiu a absorção 
cd dmb`qfnr d bnmƾhsnr cd m`stqdy` onkĆshb` d rnbh`k+ ptd snqm`l ` hlok`ms`ÿøn cd dloqddmchldmsnr
de infra-estrutura cada vez mais complexa. Além disso, a característica pontual e isolada da atual 
legislação de licenciamento ambiental e a ausência de contextualização estratégica fazem com que 
os empreendimentos do setor de energia enfrentem incertezas e questionamentos que já deveriam 
ter sido respondidos antes do início dos processos de licenciamento ambiental de projetos especí-
ƽbnr- Drr` b`q`bsdqĆrshb` cd hrnk`ldmsn qdrtks` m` naqhf`ÿøn cd b`c` dloqddmcdcnq cd dpt`bhnm`q
demandas não derivadas do potencial impacto ambiental direto do empreendimento proposto. São 
exemplos desse tipo de demanda os investimentos nos municípios para construção ou asfaltamento 
de rodovias em áreas distantes do empreendimento e ações sociais voltadas para as populações não 
atingidas pelo empreendimento, como cestas básicas para moradores carentes, instalação de postos de 
r`ēcd d drbnk`r+ dmsqd ntsq`r- @ qdrnktÿøn cd bnmƾhsnr cd nqcdl rnbh`k oqā,dwhrsdmsdr møn cdudqh` rdq
`sqhatĆc`+ dl rt` sns`khc`cd+ `n dloqddmcdcnq+ tl` udy ptd drrdr bnmƾhsnr cdudqh`l rdq qdrnkuhcnr
pela Administração Pública, por meios próprios, independentemente do processo de licenciamento 
ambiental.

108.	 Vale mencionar, ainda, a pulverização de normas editadas por diversos órgãos das três 
esferas da Federação, vigentes, concorrentes e utilizadas como base de exigências ambientais para 
` hlok`ms`ÿøn cnr dloqddmchldmsnr- Drr`r mnql`r eqdpĕdmsdldmsd bnmƾhs`l dmsqd rh d bnl `r kdhr
existentes, distribuindo-se em Instruções Normativas, Portarias, Resoluções, Normas Técnicas etc.

109.	 Exemplo da complexidade normativa ambiental atualmente praticada é a forma da edição 
de normas pelo CONAMA, conselho consultivo e deliberativo instituído para “assessorar, estudar e 
propor ao Conselho de Governo [previsto no artigo 6º da Lei nº 6.938/81, mas que ainda não existe] 
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no 
âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida.”

110.	 Com efeito, embora previsto na mesma Lei Federal (nº 6.938/81), citado Conselho de Governo 
não está estruturado para funcionar como órgão superior do SISNAMA, ocorrendo então, de maneira 
compensatória, a assunção de atribuições indevidas pelo CONAMA que, não raro, passa a inserir no 
âmbito do licenciamento padrões e requerimentos generalizados que não condizem com a realidade 
cd b`c` dmsd edcdq`cn+ fdq`mcn bnmƾhsnr cd `okhb`ahkhc`cd+ pt`mcn møn rd nardqu` ` hmrdqÿøn cd
questões desafetas à esfera ambiental nas normas formuladas.

111. E`bd òr k`btm`r drsqtstq`hr nardqu`c`r+ n Pt`cqn 4 hmrdqhcn `n ƽl cdrsd b`oĆstkn+ `oqdrdms`
possíveis medidas visando corrigir os hiatos que afetam os processos de licenciamento ambiental no 
Brasil, notadamente os empreendimentos hidrelétricos.

HHH-2 Bnmƾhsn cd bnlodsĂmbh` o`q` fdrsøn `lahdms`k

112.	 O artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal de 1988, atribui competência comum à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios para “proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
pt`kptdq cd rt`r enql`rƐ- Cdsdqlhm`+ `hmc`+ ` onrsdqhnq dchÿøn cd Kdh Bnlokdldms`q o`q` ƽw`q mnq-
mas de cooperação entre os entes federados encarregados. Essa Lei Complementar não foi editada 
até o presente momento, o que implica em confusão no exercício das atribuições dos respectivos entes 
federados, gerando muitos problemas quando do licenciamento ambiental.
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113.	 Na tentativa de suprir a mencionada lacuna, o CONAMA editou a Resolução nº 237/97, para 
chrbhokhm`q ` chuhrøn c`r bnlodsĂmbh`r m` `st`ÿøn c` oqnsdÿøn cn ldhn `lahdmsd+ l`hr drodbhƽb`ldmsd
no âmbito do licenciamento ambiental, utilizando critério de impacto territorial para o tema19. 

114.	 A nível estadual, o CONAMA atribuiu aos órgãos ambientais estaduais e do Distrito Federal, 
Čqfønr dwdbtsnqdr rdbbhnm`hr+ bnlodsĂmbh` cd khbdmbh`ldmsn d ƽrb`khy`ÿøn cd `shuhc`cdr onsdmbh`k
ou efetivamente poluidoras de impacto entre mais de um Município, ou que incidam sobre áreas de 
oqdrdqu`ÿøn odql`mdmsd- Onq ƽl+ m` dredq` ltmhbho`k+ n BNM@L@ `sqhatht `nr LtmhbĆohnr+ Čqfønr
knb`hr+ bnlodsĂmbh` o`q` khbdmbh`ldmsn d ƽrb`khy`ÿøn cnr dloqddmchldmsnr cd hlo`bsn knb`k-

115. Drr` mnql` møn sdl rhcn rtƽbhdmsd+ dmsqds`msn+ o`q` `bk`q`q ` rhst`ÿøn d duhs`q nr oqnakdl`r+
ensejando dúvidas em sua interpretação. Um dos motivos é que não está claro como se considera 
efetivamente o impacto ambiental. Um exemplo é o licenciamento ambiental da hidroelétrica de Itu-
mirim no rio Correntes em Goiás (vide Capítulo V). Sendo esse rio estadual (corre da sua nascente à 
foz dentro do mesmo Estado), o processo de licenciamento ambiental foi iniciado no âmbito do órgão 
ambiental do Estado – Agência Goiana de Meio Ambiente e Recursos Naturais – que emitiu a LP em 
2000. Entretanto, o MPF ajuizou ação civil pública objetivando que o licenciamento fosse expedido 
odkn HA@L@- N `qftldmsn `oqdrdms`cn enh ptd n dloqddmchldmsn Əsdqô hlonqs`msd hmƾtĂmbh` m`
fauna do Parque Nacional das Emas alagando o corredor de fauna” relevante para a vida animal que 
vive no parque. A Justiça decidiu em favor do pleito do MPF. Isso resultou, na prática, no reinício do 
processo de licenciamento, dessa vez no âmbito do IBAMA.

116. Udqhƽb`l,rd+ `rrhl+ dwdloknr c` sdmcĂmbh` `st`k cd rd edcdq`khy`q n khbdmbh`ldmsn `lahdms`k `
o`qshq cd tl oqnakdl` cd hmsdqoqds`ÿøn mnql`shu`- Bnmƽqlnt,rd s`k sdmcĂmbh` mn ölahsn cn oqdrdmsd
estudo, onde 1/3 (um terço) dos projetos hidrelétricos, de um universo de 35 empreendimentos,20 
tiveram os respectivos processos de licenciamento ambiental originados nos Estados e posteriormente 
deslocados, normalmente via judicial, para o órgão federal (IBAMA). 

117. Ch`msd c` e`ks` cd bk`qdy` m` cdƽmhÿøn cd bnlodsĂmbh` o`q` n khbdmbh`ldmsn `lahdms`k+ n On-
der Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 388/07, 
ptd Əƽw` mnql`r o`q` ` bnnodq`ÿøn dmsqd ` Tmhøn+ nr Drs`cnr+ n Chrsqhsn Edcdq`k d nr LtmhbĆohnr+
nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de 
rt`r enql`r d ò oqdrdqu`ÿøn c`r ƾnqdrs`r+ c` e`tm` d c` ƾnq`+ oqduhrs`r mn `qs- 12+ hmbhrnr HHH+ UH d UHH+
da Constituição”.21

118.	 Entretanto, o PLC utiliza o conceito de “impacto ambiental direto”, de alcance territorial, 
o`q` ` cdƽmhÿøn cd bnlodsĂmbh`+ e`sn ptd oncdqô rdfthq fdq`mcn bnmetrøn pt`msn ò `aq`mfĂmbh` cn
impacto propriamente dito e, por conseguinte, do ente federado competente para o licenciamento 

19 H§ uma discuss«o sobre a constitucionalidade da mencionada Resolu­«o CONAMA. Alega-se que, pela Constitui­«o Federal, 
a regulamentação da divisão da atribuição dos entes federados para ações de meio ambiente deveria ser realizada por 
Lei Complementar e n«o por Resolu­«o CONAMA. No entanto, referida discuss«o n«o tem implicado obst§culos pr§ticos ao 
licenciamento ambiental, sendo a Resolu­«o CONAMA nÜ 237/97 amplamente utilizada.
20 Per²odo 1997-2004.
21 Em 11 de maio de 2007, o Projeto de Lei Complementar (PLC) nÜ 388/07 registra o ¼ltimo acompanhamento do PLP em 
05/02/07 òEncaminhada ¨ publica­«o. Publica­«o inicial no DCD de 06/02/2007.ó Dispon²vel: http://www2.camara.gov.
br/proposicoes. Acesso em 11/05/2007.
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da obra. A declaração do interesse federal em antecipação ao início do processo de licenciamento ou 
n qdbnmgdbhldmsn c` itqhrchÿøn rnaqd ` a`bh` ghcqnfqôƽb` rdcd cn oqnidsn oncdqh` rdq bnmrhcdq`cn
para a superação do problema, nos termos do artigo 20, inciso III e artigo 26, inciso I da Constituição 
Federal.

III.4   	 Audiência pública

119.	 Audiência pública é instituto que merece destaque no tema de licenciamento ambiental no 
Aq`rhk- Qdftk`ldms`c` odk` Qdrnktÿøn BNM@L@ m½ /8.76+ ` `tchĂmbh` oēakhb` sdl ` ƽm`khc`cd cd
“expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas 
e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito”. A ata da audiência deve ser considerada 
itms`ldmsd bnl n QHL@ m` `môkhrd d o`qdbdq ƽm`k cn Čqføn khbdmbh`cnq+ pt`msn ò `oqnu`ÿøn nt møn
do projeto. O órgão ambiental realiza audiência pública sempre que julgar necessário, ou quando 
solicitado por entidade civil, pelo MP, ou por 50 ou mais cidadãos. 

120.	 Apesar da audiência pública ser um instrumento democrático de suma importância para a 
transparência e participação popular na tomada de decisões ambientais, a comunicação das apresenta-
ções, geralmente muito técnica e sem utilizar a linguagem popular e social adequada aos interessados 
oqdrdmsdr+ fdq` bnmƾhsnr cdrmdbdrrôqhnr- @kāl chrrn+ gô b`rnr dl ptd `r `tchĂmbh`r sĂl rd sq`mrenq-
mado em eventos políticos locais (interesses municipais e estaduais), ou com temática nacional, onde 
rd oqdsdmcd chrbtshq `rrtmsnr bnln ` l`sqhy dmdqfāshb` cn o`Ćr d møn n oqnidsn drodbĆƽbn-

121.	 A resolução CONAMA nº 09/87 não impõe limites e não trata do formato de sua condução. 
Faz-se necessária uma reavaliação da norma com parâmetros claros a serem obedecidos por todos os 
atores e integrantes envolvidos, o que, sem dúvida, irá contribuir muito para a otimização do licen-
ciamento ambiental no país.

III.5  	 Aplicação de responsabilidade pela Lei de Crimes Ambientais e Lei de Improbidade Admi-
nistrativa 

122.	 Das inúmeras entrevistas com atores envolvidos no processo de licenciamento ambiental dos 
empreendimentos hidrelétricos, observou-se que o temor dos funcionários de órgãos licenciadores 
em sofrer eventuais penalidades impostas pelas Leis de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/98) 
e Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92) tem ensejado insegurança nas respostas aos 
requerimentos, bem como em seus pedidos de informações e complementações, o que naturalmente 
faz com que o técnico responsável seja muito conservador nas análises e concessões de licenças.  

123.	 A insegurança dos posicionamentos técnicos decorre também de haver, de certa maneira, 
constrangimento de especialistas dos órgãos ambientais em divergir dos grupos do MP, gerando 
distorções em suas fundamentações, principalmente quanto às conclusões de viabilidade ou não 
dos empreendimentos. Esse temor funda-se não apenas na existência de processos judiciais movidos 
pelos MPs da União e dos Estados contra funcionários da administração ambiental, mas também na 
possibilidade de eventuais ações que os membros do MP podem mover, a qualquer tempo. Mas, vale 
observar que o estudo não constatou um número elevado de ações judiciais dessa natureza.

124.	 Há que se buscar o equilíbrio no uso desse instrumento, pois, se de um lado é muito importante 
que se possa contar com o MP para denunciar abusos de técnicos integrantes de órgãos licenciadores, 
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de outro não se pode paralisar o sistema por conta de potenciais ameaças de sanções legais por esse 
mesmo Ministério.

125.	 A solução está no maior engajamento da direção dos conselhos dos órgãos ministeriais, 
inclusive do CNMP, com o objetivo de harmonizar o diálogo entre o controle da legalidade e a dis-
bqhbhnm`qhdc`cd sābmhbn,bhdmsĆƽb` d onkĆshb` c` @clhmhrsq`ÿøn Oēakhb`-

126.	 O quadro abaixo apresenta uma análise da recém-editada Medida Provisória n° 366/07, que 
introduziu mudanças relacionadas às responsabilidades técnica, administrativa e judicial relativas à 
emissão de licenças ambientais.

A Medida Provisória (MP) nº 366, editada em 26 de abril de 2007, dispõe sobre a criação do Instituto Chico Mendes, 
sob a forma de autarquia vinculada ao MMA. A MP recebeu proposta para incluir novo artigo, abordando a respon-
sabilidade técnica, administrativa e judicial sobre o conteúdo de parecer técnico conclusivo visando à emissão de 
licença ambiental pelo IBAMA. A transferência exclusiva dessa responsabilidade para órgão colegiado, no âmbito do 
próprio IBAMA, constitui importante medida para despersonalizar pareceres técnicos imprescindíveis à emissão das 
licenças. Tal medida – que penaliza menos os técnicos e mais o Instituto – será aplicada aos procedimentos de licen-
ciamento ambiental e estabelecida em regulamento próprio. Outra importante proposta da MP é incumbir os órgãos 
públicos responsáveis pelo licenciamento ambiental nas distintas esferas de governo (federal, estadual e municipal) 
de estabelecerem prazos para manifestação pública, elaboração de pareceres e emissão de licenças ambientais, visando 
aprimorar o processo de licenciamento.

Dl 01 cd itmgn cd 1//6+ ` qdc`ÿøn ƽm`k c` Ldchc` OqnuhrČqh` m½ 255./6 enh `oqnu`c` odk` Böl`q` cnr Cdots`cnr+
na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 19/07, e, em 14 de junho, a matéria foi encaminhada para apreciação do 
Senado Federal. No dia 18 de junho, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional, por meio do ato nº 40, de 2007, 
prorrogou a vigência da Medida Provisória pelo período de sessenta (60) dias, a partir de 26 de junho de 2007. Em 28 
de agosto de 2007, a Medida Provisória foi convertida na Lei Federal 11.516. Com efeito, a partir da regulamentação 
dessa lei, a responsabilidade técnica, administrativa e judicial sobre o conteúdo de parecer técnico conclusivo visando 
à emissão de licença ambiental prévia por parte do IBAMA será exclusiva de órgão colegiado do IBAMA.

III.6  	 Compensação ambiental

127.	 A compensação ambiental está prevista no artigo 36 da lei que instituiu o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (Lei Federal nº 9.985/00)22 como o montante de recursos a ser destinado 
pelo empreendedor para apoio à implantação e manutenção de UCs do grupo de Proteção Integral. 
N u`knq lĆmhln ā cd /+4$ cnr btrsnr sns`hr oqduhrsnr o`q` ` hlok`ms`ÿøn+ rdmcn n odqbdmst`k ƽw`cn
pelo órgão ambiental licenciador de acordo com o grau de impacto causado pelo empreendimento. 

128. 	 A compensação ambiental conforme está hoje estabelecida é um desincentivo ao investidor, 
começando pelo fato de estabelecer um limite inferior para seu valor, e não um superior, embora não 
sdmg` rhcn hcdmshƽb`cn onq drsd drstcn tl b`rn nmcd n u`knq ƽm`k sdmg` rhcn rtodqhnq ` 2$- @odr`q cd
embutir os preceitos econômicos básicos do Princípio do Poluidor-Pagador, a falta de regulamentação 
drodbĆƽb` `rrnbh`c` ò e`ks` cd hmenql`ÿĎdr aôrhb`r o`q` tl` bnqqds` `okhb`ÿøn snqm`l ` bnlodmr`ÿøn
`lahdms`k tl hmrsqtldmsn cd dƽbhĂmbh` dbnmčlhb` khlhs`c` d+ bnln chrbtshcn ` rdfthq+ kdf`kldmsd
vulnerável.

129 .	 Recentemente, o CONAMA aprovou a Resolução nº 371/06, traçando diretrizes aos órgãos 
ambientais para cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos advindos da 
bnlodmr`ÿøn `lahdms`k- Dk` enh `oqnu`c` bnmsdmcn chronrhÿĎdr ptd chƽbtks`l n dmsdmchldmsn d `

22 É interessante observar que o mecanismo de compensação ambiental aparece no âmbito do SNUC, mas com visível impacto 
no processo de licenciamento, revelando, assim, a característica dispersa da legislação ambiental brasileira.
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aplicação do instrumento, e assim novos entraves ao licenciamento ambiental dos empreendimentos 
cd rhfmhƽb`shun hlo`bsn cdudl rdq drodq`cnr-

130.	 Essa Resolução CONAMA nº 371/06 determina ainda que a base para o cálculo da compensação 
dos empreendimentos considere os investimentos destinados à melhoria da qualidade ambiental e a 
mitigação dos impactos causados, mesmo que esses investimentos tenham sido realizados por obrigação 
legal. Ocorre que esses valores já são destinados à preservação e conservação do meio ambiente, razão 
pela qual é questionável sua inserção na base de cálculo do percentual de compensação.

131.	 Observa-se que a legislação que criou a compensação ambiental estabeleceu que os recursos 
arrecadados somente deverão ser destinados a Unidades de Conservação do Grupo de Proteção 
Integral. Eventualmente, outros problemas ambientais poderiam ser atendidos com recursos da 
compensação ambiental, ao invés de destiná-la exclusivamente às Unidades de Conservação.

132. Onq ƽl+ u`kd ldmbhnm`q ` dwhrsĂmbh` cd tl` @ÿøn Chqds` cd Hmbnmrshstbhnm`khc`cd m½
3.378/2004, em trâmite perante o STF, movida pela Confederação Nacional das Indústrias, questio-
nando a validade constitucional do artigo 36 da Lei do SNUC, que trata da compensação ambiental. 
Qdedqhc` `ÿøn sdud unsn bnmsqôqhn cn Lhmhrsqn Qdk`snq cn RSE+ onqāl `sā ` ƽm`khy`ÿøn cdrsd drstcn
`hmc` møn g`uh` cdbhrøn ƽm`k c` Bnqsd-

III.7   	 Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)

133.	 Merece destaque, ainda, o instrumento denominado TAC23, por meio do qual os órgãos pú-
blicos legitimados podem tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
dwhfĂmbh`r kdf`hr- Dkd sdl dƽbôbh` cd sĆstkn dwdbtshun dwsq`itchbh`k+ nt rdi`+ tl` droābhd cd bnmsq`sn
executável. Por meio do TAC, o Poder Público busca efetivar os procedimentos necessários à adequação 
e regularização de atividades, visando prevenir ou reparar danos ao meio ambiente, como meio de 
satisfação dos direitos coletivos, difusos e individuais homogêneos. O TAC pode ser celebrado com 
o investigado em sede de Inquérito Civil  ou no curso da Ação Civil Pública, que resulta na extinção 
do processo, sendo necessário observar, para tanto, anuência do MP e/ou dos órgãos ambientais in-
tegrantes do SISNAMA, necessidade da reparação do dano, total esclarecimento dos fatos e previsão 
das cominações para a hipótese de descumprimento do ajuste.

134. @ tshkhy`ÿøn cn S@B bnln hmrsqtldmsn cd fdrsøn cd bnmƾhsnr sdl rhcn edhs` cd l`mdhq` b`c` udy
mais freqüente. Dados do MP do Estado do Rio Grande do Sul indicam um aumento de aproximada-
mente 350% no uso do TAC naquele Estado, em apenas 05 (cinco) anos, conforme a tabela seguinte.

23 Lei Federal 7.347/85.

Inquérito
Civil

Termos de Ajustamento
de Conduta

Execução
de TAC 

Ação
Civil Pública

3,432

3,162

4,082

4,515

4,849

910

1,042

1,755

2,281

3,143

372

415

291

414

607

112

87

167

217

176

2001

2002

2003

2004

2005

Fonte: MP do Rio Grande do Sul
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135. Lthsn dlanq` n qdedqhcn hmrsqtldmsn sdmg` `itc`cn dmnqldldmsd m` qdrnktÿøn cnr bnmƾhsnr
cd m`stqdy` chetr`+ ` qdftk`ldms`ÿøn c` qdronmr`ahkhc`cd bqhlhm`k onq c`mn `lahdms`k cdƽmhc` m`
Lei de Crimes Ambientais, Lei Federal nº 9.605/98, trouxe insegurança ao empreendedor em sua cele-
aq`ÿøn o`q` chqhlhq bnmƾhsnr `lahdms`hr- Hrrn onqptd møn gô pt`kptdq oqduhrøn cd ptd tl rhfm`sôqhn
de um TAC de natureza ambiental não possa ser processado criminalmente pelo que está assumindo 
mn hmrsqtldmsn- @rrhl+ n S@B gnid oncd rdq uhrsn hmcduhc`ldmsd bnln tl hmrsqtldmsn cd bnmƽrrøn
penal, o que afasta empreendedores receosos por sua dignidade na utilização do instrumento.   

136.	 A exemplo do previsto na legislação tributária (Leis nº 9.249/95 e nº 9.430/96)24, poderia ser 
explorada disposição legal expressando a extinção da punibilidade nos casos em que se der a repara-
ção e/ou compensação ambiental, o que estimularia condutas de ajuste em prol do ativo que se quer 
oqnsdfdq 'n ldhn `lahdmsd(+ `rrhl bnln nbnqqd m` ôqd` ƽrb`k- Mdrrd onmsn+ `odr`q c`r chedqdmÿ`r dmsqd
as matérias tributária e ambiental, uma vez que esta se presta a tutelar interesses difusos e coletivos, é 
hlonqs`msd `sdms`q o`q` ` onrrhahkhc`cd cd u`khc`ÿøn cn S@B ƽql`cn dwsq`itchbh`kldmsd odq`msd Čqføn
da Administração Pública ou mesmo no âmbito do MP, como instrumento de transação para efeito de 
`okhb`ÿøn c` kdfhrk`ÿøn odm`k aq`rhkdhq`- Cdrr` enql`+ rdqh` onrrĆudk enldms`q n qdrf`sd c`r ƽm`khc`cdr
do TAC, como de adequação, regularização das atividades, prevenção ou reparação de danos ao meio 
ambiente, transmitindo ao empreendedor segurança jurídica quanto à sua aplicabilidade. 

137.	 Outra questão observada quando das entrevistas com os atores do licenciamento ambiental foi 
ptd+ dl `kftmr b`rnr+ n S@B drsô rdmcn tshkhy`cn bnl cdruhn cd ƽm`khc`cd+ onqptd `r ldchc`r `bnq-
c`c`r møn ft`qc`l bnqqdk`ÿøn bnl n c`mn `lahdms`k hcdmshƽb`cn- O`rr`cnr l`hr cd 04 `mnr cd rt`
aparição no cenário jurídico brasileiro, a experiência sugere que o TAC, mormente na área ambiental, 
seja merecedor de profunda avaliação visando seu aprimoramento. Os múltiplos atores que utilizam 
esse instrumento em todos os níveis federativos, questionam quanto à disparidade na qualidade e pro-
porcionalidade de compromissos feitos em várias partes do território nacional. Dessa forma, o efetivo 
monitoramento das medidas ajustadas torna o debate sobre os rumos do TAC imprescindível.

138.	 Há que se discutir critérios para a aplicação desse instrumento, pois ele não é parte inserida 
na legislação que disciplina o licenciamento ambiental, apesar de estar sendo utilizado como ins-
trumento de controle externo desse processo. Atualmente, o TAC tem sido o acesso para que o MP 
hmƾt` d bnmsqnkd chqds`ldmsd n oqnbdrrn `clhmhrsq`shun cd khbdmbh`ldmsn+ ldrln møn rdmcn Čqføn
da estrutura de análise técnica integrante do SISNAMA. Rdl dmsq`q mn lāqhsn c` ptdrsøn+ udqhƽb`,rd
bnln dwdlokn cd S@B hmƾtdmbh`mcn ` onkĆshb` oēakhb` n ptd enh bdkdaq`cn mn ölahsn cn oqnbdrrn cd
licenciamento da UHE de Barra Grande, que ensejou a realização de AAI da bacia do rio Uruguai.25 
Observam-se hoje 9 AAIs em curso. 

24 Lei 9.249/95 ð òArt. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes deþnidos na Lei nÜ 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
e na Lei nÜ 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o pagamento do tributo ou contribui­«o social, 
inclusive acess·rios, antes do recebimento da den¼ncia.ó Lei 9.430/96 ð òArt. 83. A representa­«o þscal para þns penais 
relativa aos crimes contra a ordem tribut§ria deþnidos nos arts. 1Ü e 2Ü da Lei nÜ 8.137, de 27 de dezembro de 1990, ser§ 
encaminhada ao MP ap·s proferida a decis«o þnal, na esfera administrativa, sobre a exig°ncia þscal do cr®dito tribut§rio 
correspondente.ó
25 Mais detalhes sobre a AAI no Cap²tulo VI. Quanto ao TAC þrmado no caso da UHE de Barra Grande, ele  incluiu, para a 
continuidade do processo de licenciamento, além do estabelecimento de diretrizes gerais para a elaboração do Termo de 
Referência para a Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos localizados na Bacia do Rio Uruguai:  fazer 
construir, no Município de Lages, sede do Quinto Pelotão de Polícia Militar de Proteção Ambiental do Estado de Santa Catarina, a 
execu­«o de reforma, amplia­«o e adapta­«o do pr®dio do escrit·rio e alojamento do Parque Nacional de S«o Joaquim, situado 
no Município de Urubici, bem como adquirir e transferir à UC uma caminhonete a diesel, cabine dupla, com tração nas quatro 
rodas e ar condicionado, para ser utilizada exclusivamente nos trabalhos de consolida­«o e þscaliza­«o desse Parque.
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139.	 Desse modo, há que se regulamentar a legislação que trata desse importante instrumento 
para que se possa utilizá-lo devidamente, da forma como foi planejado, visando uma solução mais 
adequada e célere aos litígios ambientais do país, atendendo aos princípios da proporcionalidade, 
dƽbhĂmbh` d hlodrrn`khc`cd+ dmsqd ntsqnr-

III.8  	 Principais atores no processo de licenciamento ambiental  de hidrelétricas

140.	 O quadro a seguir aponta os atores freqüentemente envolvidos no processo de licenciamento 
de projetos do setor de energia elétrica.

AtOres envOlvidOs nO licenciamentO ambiental

Ator Competência Fundamento Legal

AGU Representa a União, judicial e extrajudicialmente, ca-
bendo-lhe as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico do Poder Executivo.

Artigo 131 da CF de 1988

ANA Autarquia sob regime especial, com autonomia admi-
mhrsq`shu` d ƽm`mbdhq`+ uhmbtk`c` `n Lhmhrsāqhn cn Ldhn
@lahdmsd+ bnl ` ƽm`khc`cd cd hlokdldms`q+ dl rt`
esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos Hí-
dricos, integrando o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos.

Lei Federal n° 9.984, de 17 
de julho de 2000

ANEEL Autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério 
cd Lhm`r d Dmdqfh`+ ptd sdl onq ƽm`khc`cd qdftk`q d
ƽrb`khy`q ` oqnctÿøn+ sq`mrlhrrøn+ chrsqhathÿøn d bnldq-
cialização de energia elétrica, em conformidade com as 
políticas e diretrizes do governo federal.

Lei Federal n° 9.427, de 26 
de dezembro de 1996

CONAMA Órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do 
Ldhn @lahdmsd 'RHRM@L@( bnl ` ƽm`khc`cd cd `rrdrrn-
rar, estudar e propor ao órgão superior do sistema dire-
trizes de políticas governamentais para o meio ambiente 
e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua 
competência, sobre normas e padrões compatíveis com o 
meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à 
sadia qualidade de vida.

Artigo 6º, inciso II, da 
Lei Federal nº 6.938/81 
(Política Nacional do Meio 
Ambiente)

EPE Empresa pública federal, vinculada ao Ministério de 
Lhm`r d Dmdqfh`+ ptd sdl onq ƽm`khc`cd oqdrs`q rdquhÿnr
na área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar 
o planejamento do setor energético, tais como energia 
elétrica, petróleo e gás natural e seus derivados, carvão 
lhmdq`k+ enmsdr dmdqfāshb`r qdmnuôudhr d dƽbhĂmbh` dmdq-
gética, entre outras.

Lei Federal n° 10.847, de 15 
de março de 2004; Decreto 
Federal n° 5184, de 16 de 
agosto de 2004

FUNAI Órgão do  governo brasileiro que estabelece e executa a 
Política Indigenista no Brasil. Cabe a ele promover a edu-
cação  básica aos índios, demarcar, assegurar e proteger 
as terras por eles tradicionalmente  ocupadas, estimular 
o desenvolvimento de estudos e levantamentos sobre os 
grupos indígenas.

Lei Federal nº 5.371, de 05 
de dezembro de 1967

IPHAN26 Autarquia federal vinculada ao Ministério da Cultura, 
responsável por preservar a diversidade das contribui-
ções dos diferentes elementos que compõem a sociedade 
brasileira e seus ecossistemas.

Decreto-Lei Federal nº 25, 
de 30 de novembro de 1937

26 Questões relacionadas com o patrimônio histórico e cultural também podem impactar o processo de licenciamento de 
empreendimentos hidrelétricos. Vide Anexo 1. 
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INCRA äqføn dwdbtsnq c` Tmhøn Edcdq`k+ o`q` ƽmr cd qdenql`
agrária, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário.

Decreto-Lei Federal n° 1.110, 
de 9 de julho de 1970; Decreto 
Federal nº  97.886, de 28 de 
junho de 1989

MMA Órgão do Poder Executivo que assessora a Presidência da 
República em assuntos relacionados ao meio ambiente.

Artigos 87 e 88 da Consti-
tuição Federal

MME Órgão do Poder Executivo que assessora a Presidência da 
República em assuntos relacionados à energia. 

Artigos 87 e 88 da Consti-
tuição Federal

MPF e MPE Órgãos públicos que atuam na defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis. Zelam pela legalidade do procedi-
mento de licenciamento, podem conduzir investigações, 
promover Ação Civil Pública e propor Termo de Ajusta-
mento de Conduta. O MPF atua quando há interesse da 
União envolvido e o MPE atua quando há interesse dos 
Estados ou dos Municípios envolvido.

Artigos 127, 128 e 129 da 
Constituição Federal

ONGs Entidades formadas pela sociedade civil que atuam na 
defesa das mais variadas causas, entre elas a dos direitos 
dos cidadãos e do meio ambiente. Podem promover 
Ação Civil Pública e propor Termo de Ajustamento de 
Conduta.

@qshfn 0/+ ¦0½+ c` Kdh Edcd-
ral nº 6.938/81

Órgão Licenciador Órgãos da Administração Pública que compõem o Sis-
tema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA): Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (IBAMA), Órgão Executor Seccional (estadual) e 
Órgão Executor Local (municipal).

Artigo 10 da Lei Federal nº 
6.938/81 (Política Nacional 
do Meio Ambiente); Ar-
tigos 4o e 5o da Resolução 
CONAMA nº 237, de 29 de 
dezembro de 1997

Poder Judiciário Atua no controle da legalidade dos atos administrativos. Artigo 92 da Constituição 
Federal

PGE Exerce a representação judicial e a consultoria jurídica 
das respectivas unidades federadas.

Artigo 132 da Constituição 
Federal

Comunidade Local Comunidade atingida pelos efeitos do licenciamento 
ambiental. O cidadão pode propor Ação Popular por 
danos ambientais.

@qshfn 0/+ ¦0½+ c` Kdh Edcd-
ral nº 6.938/81

141.	 Observa-se uma abordagem institucionalmente centralizadora do processo de licenciamento 
ambiental no Brasil, cabendo ao órgão ambiental, seja federal ou estadual, controlar todas as etapas do 
processo. Isso ocorre num momento em que a Administração Pública tem optado por modalidades de 
Balcão Único para a prestação de serviços. Em países como os EUA, o controle processual das etapas 
(porém não do conteúdo temático) é conferido às agências setoriais (no caso do Brasil, isso somente 
ocorre27 no caso de licenciamento para instalações nucleares) ou de caráter geral. Já na Alemanha, o 
oqnonmdmsd cn dloqddmchldmsn sdl n chqdhsn cd qdptdqdq ` tmhƽb`ÿøn cn oqnbdchldmsn `clhmhrsq`-
tivo referente ao licenciamento quando esse envolve vários temas setoriais (vide discussão no Anexo 
3d). O processo é então gerenciado pela Prefeitura Municipal, que age por delegação do Estado da 
federação onde o projeto está sendo proposto. O Quadro 2 examina a possibilidade de Balcão Único 
para o licenciamento ambiental no Brasil.

27 De acordo com o marco jur²dico em vigor at® 31/08/07.
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Quadro 2.  Balcão Único para o licenciamento?

Com o objetivo de otimizar os trâmites do processo de instalação de empreendimentos hidrelétricos, examinou-se a 
potencial criação do Balcão Único, composto por representantes de todos os setores envolvidos, por intermédio de uma 
hmsdqe`bd sq`mro`qdmsd+ ôfhk d dƽb`y- Cdrr` enql`+ b`c` Čqføn+ `kāl cn HA@L@+ @MDDK+ @M@+ DOD+ ETM@H+ HMBQ@+
HOG@M+ dmsqd ntsqnr+ `m`khr`qh` cdsdqlhm`cn `rodbsn cn Oqnidsn cd Ghcqdkāsqhb`+ dlhshmcn l`mhedrs`ÿĎdr drodbĆƽb`r
de sua competência, formalizando documentos em um único processo de instalação em cadeia, onde a atuação de um 
deveria estar em consonância com a atuação do outro.

A integração da linguagem e a conciliação das informações entre os órgãos envolvidos no processo ampliariam a 
análise, prevalecendo não o aspecto pontual de cada técnico ou setor, mas o resultado da integração como produto 
ƽm`k+ naidshu`mcn tl` ldkgnq nqhdms`ÿøn `nr dloqddmcdcnqdr d+ onq bnmrdpĕĂmbh`+ oqnonqbhnm`mcn l`hnq rdftq`mÿ`
ao investimento.

Uma proposta de formatação do Balcão Único deveria ser encaminhada por meio de Decreto Federal do Presidente da 
República. A prática encontra precedente bem sucedido no Graprohab – Grupo de Análise e Aprovação de Projetos 
Habitacionais, da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo –, criado o com objetivo de agilizar a tramitação 
e a aprovação de projetos habitacionais. O Graprohab é constituído por representantes dos órgãos e empresas de 
serviços públicos relacionados com a habitação e sua infra-estrutura, competindo-lhes deliberar quanto à outorga do 
Bdqshƽb`cn cd @oqnu`ÿøn+ dwodchÿøn cd Qdk`sČqhnr cd Hmcdedqhldmsn nt DwhfĂmbh`r Sābmhb`r cnr oqnidsnr rtaldshcnr
à sua deliberação.

A Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo também possui um Balcão Único para licenciamento ambiental 
de empreendimentos localizados na Região Metropolitana de São Paulo e sujeitos ao licenciamento por mais de um 
dos órgãos do Sistema de Meio Ambiente. No Balcão Único são prestadas informações sobre as diversas modalidades 
de licenciamento realizadas pela CETESB e pela Secretaria do Meio Ambiente e são também protocolados os pedidos 
e entregues as licenças expedidas pela CETESB, DEPRN e DUSM. Projeto similar está em funcionamento no Estado 
de Minas Gerais e em implementação no Estado do Rio Grande do Sul.

@ itrshƽb`shu` o`q` bqh`ÿøn cn A`kbøn ëmhbn o`q` n khbdmbh`ldmsn `lahdms`k cd oqnidsnr cd fdq`ÿøn cd dmdqfh` ā ` atrb`
pela economia processual administrativa e a prevalência do interesse público na análise dos projetos. O Balcão Único 
representaria efetivamente a transversalidade por meio da abordagem integrada da variável ambiental pelos setores 
envolvidos no processo de licenciamento28.
 
Nardqu`,rd+ ƽm`kldmsd+ ptd ` ēkshl` dchÿøn cn Qdk`sČqhn Cost of Doing Business 2008 do Banco Mundial destaca a ins-
tituição do Balcão Único e informa que, nos últimos 4 anos, cerca de 24 países adotaram algum tipo de Balcão Único 
na busca por mais celeridade na tramitação de requerimentos que precisem de aprovação pública.29

28 Nessa mesma direção, a alternativa que poderia ser explorada por meio de estudo próprio, seria a proposta de uma 
abordagem híbrida, segundo a qual tanto o órgão ambiental como o órgão setorial compartilhariam a responsabilidade 
pela emiss«o da licen­a, de modo que cada §rea seria respons§vel por um tipo de licen­a, tanto na sua emiss«o como no 
respectivo monitoramento e controle. Vale ressaltar que, atualmente, diþcilmente haveria consenso pol²tico para a ado­«o 
dessa alternativa.
29 Cost of Doing Business 2008, The World Bank.

III.9   	 O papel do MP

142.	 O MP tem papel relevante no sistema ambiental do país, devendo focar as intervenções judi-
ciais e extrajudiciais necessárias para o resguardo da legalidade dos procedimentos de licenciamento. 
De maneira geral, entre os atores que atuam no processo de licenciamento ambiental, o MP parece ser 
o melhor equipado. A Constituição Federal de 1988 conferiu a essa entidade condições funcionais, 
materiais e técnicas que superam em muito os demais órgãos da Administração Pública, inclusive o 
Poder Judiciário.

143.	 Os dados fornecidos pelas entidades entrevistadas, inclusive membros do próprio MPF e 
cn LO cn Drs`cn cd Røn O`tkn+ hmchb`l ptd n LO sdl shcn hmƾtĂmbh` rnaqd ptdrsĎdr ptd møn drsøn
chqds` nt dwokhbhs`ldmsd rna rt` bnlodsĂmbh` kdf`k+ s`hr bnln9 'h( cdƽmhÿøn c` l`sqhy dmdqfāshb` m`-
cional; (ii) organização territorial do sistema de geração de energia; (iii) estabelecimento de critérios 
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e metas de desenvolvimento econômico regional e estruturação para atendimento dessas demandas; 
(iv) estabelecimento de prioridades de interesses econômicos e ambientais; e (v) valoração ou não 
dos impactos decorrentes.   

144.	 Finalmente, a constante alteração nos quadros de seus membros lotados em diferentes comarcas 
distorce o rumo das negociações e a validação de TACs, bem como os pedidos de esclarecimentos no 
bojo dos procedimentos apuratórios, pois o processo que estava sendo conduzido sob o entendimento 
cd tl ldlaqn cn LO+ chƽbhkldmsd rdqô bnmctyhcn c` ldrl` l`mdhq` odkn rdt rtarshstsn-

145.	 Destaca-se, ainda, a absoluta autonomia dos membros do MP, até mesmo face às instituições 
de coordenação especializadas existentes nos respectivos órgãos. Nesse sentido, vale trazer análise feita 
sobre a estrutura de outros países, destacando-se o exemplo dos Estados Unidos, onde o Procurador-
Geral da República (“The United States Attorney General”) é indicado pelo Presidente e aprovado pelo 
Senado, sendo demissível ad nutum odkn oqČoqhn Oqdrhcdmsd- N Oqnbtq`cnq,Fdq`k bgdƽ` 83 'mnudms`
e quatro) Procuradores Federais Distritais (“United States Attorneys”) que também são nomeados e 
podem ser demitidos. O Procurador-Geral da República e os Procuradores Federais Distritais têm 
autoridade para nomear e demitir seus assistentes, denominados respectivamente como “Assistant 
United States Attorney General” e “Assistant United States Attorneys”, que equivaleriam aos membros 
do MPF no Brasil. Na França, o MP é hierarquizado e integra o Poder Judiciário, estando submetido 
ao controle do Ministério da Justiça. O Ministro da Justiça detém poder para impor sanções discipli-
nares aos membros do MP, o que inclui até a destituição do cargo, após parecer de caráter consultivo 
do Conselho Superior da Magistratura. Esse Conselho é composto por cinco membros: um juiz, um 
conselheiro de Estado, eleito pela Assembléia Geral do Conselho de Estado, e três personalidades 
que não pertencem nem ao Parlamento, nem ao Poder Judiciário, designados pelo Presidente da 
República, pelo Presidente da Assembléia Nacional e pelo Presidente do Senado.  Finalmente, na 
Itália, o MP integra a Magistratura, que se submete ao Conselho Superior da Magistratura. Segundo 
a Constituição da Itália, esse Conselho é presidido pelo Presidente da República e composto por 20 
membros da Magistratura e 10 membros eleitos pelo Parlamento, entre professores e advogados. Ele 
tem como atribuição aplicar sanções disciplinares, desde advertências até a destituição do cargo. O 
procedimento disciplinar pode ser iniciado tanto pelo Procurador-Geral, quanto pelo Ministro da 
Justiça.

146.	 Bnln uhrsn mnr dwdloknr hmsdqm`bhnm`hr bhs`cnr+ ` `tsnmnlh` cn Čqføn møn rhfmhƽb` `t-
sência de hierarquia e controle externo articulado entre os poderes constitucionais. Desse  modo,  a  
instituição poderia reagir com mais presteza para assegurar que seus membros priorizem e coorde-
nem suas ações em relação aos aspectos legais do respectivo procedimento de licenciamento, e não 
atos técnicos ou administrativos típicos do órgão ambiental. A independência ilimitada concedida 
aos procuradores do MP não tem paralelo no âmbito dos países examinados neste estudo e é um 
fator preponderante no cumprimento de prazos e previsibilidade do processo de licenciamento 
ambiental.

147.	 Nesse ponto, torna-se imprescindível promover uma articulação ordenada no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), para incluir no planejamento estratégico do órgão 
lhmhrsdqh`k ` cdƽmhÿøn cd ok`mnr cd lds`r o`q` `tldmsn c` dƽbhĂmbh`+ `odqedhÿn`ldmsn d cdratqn-
cratização das análises dos projetos e políticas do setor hidrelétrico. É necessário engajar o Conselho 
no esforço comum de implementação de uma política pública governamental sem qualquer prejuízo 
à sua autonomia e independência.
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HHH-0/ Itchbh`khy`ÿøn cnr bnmƾhsnr `lahdms`hr

148. Ntsqn onmsn fq`ud cdbnqqdmsd cd sncn n pt`cqn `bhl` dwonrsn ā ` itchbh`khy`ÿøn cn bnmƾhsn
ambiental decorrente do licenciamento. Não raro, observa-se que se busca tutela judicial para obstruir 
a própria análise do empreendimento pelo órgão ambiental ou a sua continuidade, sem se preocupar 
bnl ` ƽm`khc`cd cn khbdmbh`ldmsn nt `hmc` bnl ` uh`ahkhc`cd c` naq`-
Gô eqdpĕdmsd lnshu`ÿøn onkĆshbn,hcdnkČfhb` m` atrb` cd stsdk` itchbh`k mnr bnmƾhsnr `lahdms`hr tr`mcn
bnln a`rd ptdrshnm`ldmsnr sābmhbnr lthsn drodbĆƽbnr rdl ` cduhc` qdkduömbh`+ bti` qdrnktÿøn rČ
oncdqh` rdq chqhlhc` `oČr dwsdmr` chrbtrrøn sdČqhbn,bhdmsĆƽb` m` e`rd odqhbh`k bnmrs`msd cn oqnbdrrn-
@r mdbdrrôqh`r odqĆbh`r sābmhb`r chƽbtks`l ` `ÿøn bākdqd cn Oncdq Itchbhôqhn+ ptd rd uĂ dmunkuhcn dl
uma série de posicionamentos técnicos de difícil interpretação.

149.	 Por outro lado, a demanda ambiental freqüentemente judicializada é dos empreendedores que 
pleiteiam ao Poder Judiciário Mandado de Segurança para concessão das licenças de forma expedita, 
como se a obtenção da licença fosse uma mera etapa burocrática em resposta à apresentação de um 
conjunto de documentos, não se cogitando a possibilidade de não-emissão da referida licença. Essas 
`ÿĎdr `b`a`l onq sq`mredqhq o`q` n Oncdq Itchbhôqhn hmcdƽmhÿĎdr ptd cdudqh`l drs`q rdmcn dpt`bhn-
nadas no âmbito do processo administrativo de licenciamento ambiental.

150.	 Pesquisa do Instituto Socioambiental, em parceria com o Ministério da Justiça e a Procurado-
ria-Geral da República, sobre as ações civis públicas relacionadas à defesa do meio ambiente, revelou 
que a probabilidade de que um pedido de liminar paralise um empreendimento é de 60%, enquanto 
37% das liminares são totalmente negadas30.

151. Tl` `ksdqm`shu` o`q` tl` `ÿøn l`hr rdftq`+ qôohc` d dƽb`y cn Oncdq Itchbhôqhn m` qdrnktÿøn cd
bnmƾhsnr mn oqnbdchldmsn cd khbdmbh`ldmsn `lahdms`k drsô m` drodbh`khy`ÿøn- Mdrrd rdmshcn+ tl` c`r
ações do Judiciário que tem surtido efeitos positivos é a criação de varas ambientais especializadas, que 
visam a busca de magistrados que tenham a área ambiental mais afeta a seus conhecimentos técnico-
itqĆchbnr+ o`q` cdbhrĎdr l`hr dƽbhdmsdr- Tl anl dwdlokn ā ` bqh`ÿøn+ mn Sqhatm`k cd Itrshÿ` cn Drs`cn
de São Paulo, da Câmara Especial de Meio Ambiente, composta por desembargadores especialistas na 
área, que em muito colaboram para decisões adequadas de segunda instância no Estado.

152. Onq ƽl+ `kāl c` bqh`ÿøn cd u`q`r drodbh`khy`c`r+ ā oqdbhrn drs`adkdbdq Böl`q`r cd Ldch`ÿøn
d Bnmbhkh`ÿøn cd Bnmƾhsnr @lahdms`hr mn ölahsn cn Oncdq Itchbhôqhn+ f`q`mshmcn `bdrrn ôfhk d onq
udydr dƽbhdmsd c` itrshÿ`- Dl etmÿøn c` m`stqdy` sābmhb` cnr khsĆfhnr ptd dldqfdl mn oqnbdrrn cd
licenciamento, é comum na prática internacional a utilização de painéis técnicos na resolução deles. 
Nos Estados Unidos, país com larga tradição na promoção de mecanismos de resolução de disputas, 
um painel especialmente constituído para dirimir questões técnicas encontra-se regulamentado na 
sua legislação do licenciamento ambiental.31 Já a diretriz sobre estudo de impacto ambiental do Banco 
Mundial32 sugere que, para projetos que sejam de alto risco ou muito controversos, e que envolvam 
preocupações multidimensionais ou sérias de ordem ambiental, é recomendável a constituição de um 
painel consultivo independente formado por especialistas ambientais reconhecidos internacional-
mente para abordar todos os aspectos do projeto relevantes para a avaliação ambiental. Udqhƽb`,rd
também a utilização de painéis especializados no caso do Canadá.33 A experiência com tais painéis 

30 Pesquisa mostra que 60% das a­»es obt°m liminares. Jornal O Globo. 28 de janeiro de 2007. O Pa²s, p§gina 08.
31 Vide Anexo 3.
32 Vide Pol²tica Operacional 4.01 ð Avalia­«o Ambiental.
33 Vide Anexos Técnicos.
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rtfdqd ptd nr ScQr d nr oq`ynr o`q` ` dwdbtÿøn c`r s`qde`r bnlhrrhnm`c`r rdi`l bk`q`ldmsd cdƽmh-
dos e acordados para que tais mecanismos não se transformem em mais uma etapa imprevisível no 
processo.

III. 11  Aspectos sociais

153.	 As questões sociais referentes à construção das barragens e hidrelétricas são da maior impor-
sömbh`- N Pt`cqn 3 hmrdqhcn `n ƽl cdrs` rdÿøn dwdlokhƽb` `rodbsnr cd nqhfdl rnbh`k dl dloqddm-
dimentos hidrelétricos ocorridos nos anos 70 e 80 no Brasil. Em 20 de maio de 2004, após 7 meses de 
trabalho, a Casa Civil da Presidência da República publicou o Relatório Final do Grupo de Trabalho 
Interministerial “Atingidos por Barragens”, que analisa os principais problemas sociais advindos 
da construção de barragens e propõe um série de recomendações. O Quadro 3, a seguir, resume as 
conclusões e propostas de tal Relatório.

Oqnakdl`r Hcdmshƽb`cnr Propostas Órgãos Federais 
Responsáveis

Necessidade de ações 
emergenciais (cestas bási-
cas e crédito agrícola) para 
atingidos desassistidos

Continuidade das ações desenvolvidas pela mesa de 
negociações governo/atingidos.

Mesa de negociações, MDA, 
MDS e MME

Mesa de negociações, MDS, 
MDA, MME (articulação 
com a ANEEL, Eletrobrás e 
BNDES)

Falta de critério para 
hcdmshƽb`ÿøn cd `shmfhcnr
por barragens

Inclusão obrigatória de grupos especiais e de pessoas 
que vivem de atividades pesqueiras ou agropecuárias 
nas áreas inundadas pelos reservatórios e criação de con-
dições para inclusão dos demais grupos que se julguem 
atingidos.

HmrtƽbhĂmbh` cn bnmsdēcn
social no EIA-RIMA

Fortalecimento dos estudos sociais no EIA-RIMA. MME/EPE, IBAMA, 
CMSE e MI

Precariedade do cadastro 
socioeconômico

Aperfeiçoamento de critérios e procedimentos para  ela-
boração do cadastro socioeconômico na fase de EI.

MME/EPE, IBAMA, 
CMSE e ANEEL

Falta de informações à 
população afetada

Implementação de programas informativos e de relacio-
namento com a comunidade atingida.

MME/EPE, CMSE e 
ANEEL

Falta de critérios para 
reassentamento/indeni-
zação 

Estabelecimento de critério com base no conceito de 
atingidos.

Quadro 3.  Resumo dos problemas, propostas e responsáveis

Dívida social do setor hi-
drelétrico com os atingidos

Fragilidade do processo 
de negociação entre con-
cessionárias e atingidos

Estímulo e criação de condições para organização social 
dos atingidos e sua representação perante as concessio-
nárias.

MI, MDS, MME/EPE e 
órgão de licenciamento 
ambiental

Precariedade dos acordos 
entre concessionárias e 
atingidos

Facilitação do acordo entre as partes envolvidas.
Fiscalização do acordo.

CMSE e IBAMA

Incompatibilidade entre 
cronogramas técnicos, 
eĆrhbn,ƽm`mbdhqnr d oqn-
gramas sociais

Cronogramas compatíveis visando à harmonização das 
etapas e a execução das medidas sociais previstas.

MME/EPE e órgão de 
licenciamento ambiental, 
até a obtenção da LP

Tratamento diferenciado 
das questões sociais no 
licenciamento ambiental

Uniformização de critérios entre as esferas federal e 
estaduais.

Ministérios componentes 
do GTI com assento no 
CONAMA.
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O`qshbho`ÿøn hmrtƽbhdmsd
de Estados e Municípios 
em ações voltadas aos 
atingidos

Chqdbhnm`ldmsn cd o`qsd c`r bnlodmr`ÿĎdr ƽm`mbdhq`r d
royalties aos atingidos.

MME/ANEEL

MME/EPE, MP/COFIEX 
e MI

Proibição ou cobrança de 
taxas, por concessionárias, 
por atividades pesqueiras

Coibição da prática de cobrança de taxas.
Ordenamento e estímulo às atividades pesqueiras nos 
reservatórios.

Direcionamento de ações 
setoriais

Pt`khƽb`ÿøn d qdpt`khƽb`ÿøn oqnƽrrhnm`k d Oqnfq`l` cd
Economia Solidária em Desenvolvimento.

MTE

Ausência de condicionan-
sdr rnbh`hr dl ƽm`mbh`ldm-
tos a hidrelétricas

Hmbktrøn cd bnmchbhnm`khc`cdr rnbh`hr dl ƽm`mbh`ldmsnr
do BNDES, BIRD e BID.

ANA e SEAP/PR

SEAP/PR

Ações voltadas ao restabelecimento dos laços sociais e 
readaptação das comunidades remanejadas; ações educa-
shu`r drodbĆƽb`r: dctb`ÿøn dmdqfāshb` d r`mhsôqh`: qdo`rrdr
do FUNDEF e do salário-educação.

MEC

154. N drstcn udqhƽbnt bnmudqfĂmbh`r m` hcdmshƽb`ÿøn cnr sdl`r d oqnonrs`r `oqdrdms`cnr mn Qdk`-
tório e a experiência do Banco com a questão dos reassentados. Com efeito, a Política Operacional 4.12 
do Banco Mundial que regulamenta o Reassentamento Involuntário (vide Anexo 6), contém uma série 
de salvaguardas no trato da matéria, sendo regida pelos princípios descritos abaixo (grifo nosso).

155.	 O reassentamento involuntário pode provocar danos a longo prazo, empobrecimento e danos 
ambientais, exceto se medidas apropriadas forem cuidadosamente planejadas e implementadas. Por 
tais razões, os objetivos genéricos da política do Banco referentes ao reassentamento involuntário são 
os seguintes:

(a) 	 O reassentamento involuntário deve ser evitado sempre que possível, ou então minimizado, explorando-
se todas as alternativas viáveis  para o design do projeto.

(b) 	 Quando não for possível evitar o reassentamento involuntário, as atividades de reassentamento deverão 
ser concebidas e executadas como programas de desenvolvimento sustentável, fornecendo-se re-
btqrnr o`q` hmudrshldmsnr rtƽbhdmsdr o`q` ptd `r odrrn`r cdrknb`c`r odkn oqnidsn possam participar 
dos benefícios providos pelo mesmo projeto. Pessoas deslocadas deverão ser consultadas extensi-
vamente e deverão ter oportunidades para participar do planejamento e implementação de programas 
de reassentamento. 

(c) 	 Pessoas deslocadas deverão ser assistidas nos seus esforços para melhorarem o modo e as condições de 
vida, ou pelo menos para restaurar, em termos reais, as condições previamente ao reassentamento ou 
ao início da implementação do projeto, prevalecendo o que for mais elevado.

156.	 Durante várias discussões com agências do governo brasileiro, observou-se o reconheci-
mento dos problemas sociais de empreendimentos hidrelétricos que acabam atropelando a questão 
puramente ambiental, e também grande interesse em discutir soluções. É, portanto, imprescindível 
um marco legal que efetivamente regulamente as questões sociais resultantes de empreendimentos 
hidrelétricos, propiciando proteção e benefícios aos atingidos, além do tradicional e modesto marco 
legal para a desapropriação.  

157.	 Além das questões discutidas acima, vale ainda dizer que várias demandas sociais que 
emergem durante o licenciamento de empreendimentos hidrelétricos são, na realidade, demandas 
sociais de magnitude estrutural e/ou bastante anteriores ao projeto. Essas não deveriam ser neces-
sariamente de responsabilidade integral do proponente do projeto. No Capítulo VI é examinado o 
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AAE, que poderia ser veículo para antecipar e eventualmente atender essas questões mais amplas 
e sem conexão direta com o projeto. Vale, nesse sentido, reforçar a necessidade de órgão e marcos 
kdf`hr ptd atrptdl sq`s`q cdrrdr bnmƾhsnr dl rdcd chudqr` cn Čqføn cd khbdmbh`ldmsn `lahdms`k-

Quadro 4.  Evolução dos reassentamentos populacionais

Sobradinho.  A hidrelétrica de Sobradinho, que entrou em operação em 1979, implicou a criação do então maior lago 
`qshƽbh`k cn o`Ćr+ bnl 3-086 jl1- @ cdrodhsn cn fhf`mshrln c` naq`+ nr kdu`ms`ldmsnr rnbhndbnmčlhbnr rČ enq`l qd`kh-
y`cnr m` ds`o` cd dwdbtÿøn+ bnl n oqnidsn cd dmfdmg`qh` iô cdƽmhcn- @ enql`ÿøn cn qdrdqu`sČqhn hmtmcnt o`qbh`kldmsd
terras de 6 municípios, 4 sedes municipais e vários povoados. Aproximadamente 12 mil famílias, correspondendo a mais 
de 60 mil pessoas, das quais 73% habitantes da zona rural, foram deslocadas. As alternativas apresentadas à população 
incluíram: novos núcleos urbanos; projeto de colonização da Serra do Ramalho (INCRA), a 700 km da área do reserva-
tório; projetos de reassentamento na borda do lago e na caatinga; e “solução própria”, ou seja, indenização e passagem 
de ida para o destino desejado. Do custo total do empreendimento (US$ 1.681 milhões a valores de então), cerca de 20% 
corresponderam a programas de remanejamento populacional, projetos de irrigação e relativos ao meio físico-biótico.

Itaparica. A construção da hidrelétrica de Itaparica teve início em 1975 e só foi concluída em 1988. O reservatório 
abrange uma área total de 835 km2, tendo parcialmente inundado terras de 7 municípios e 4 núcleos urbanos.  8.534 
famílias foram deslocadas, sendo pouco mais da metade (4.429) originária da área rural. Como no caso de Sobradinho, 
os estudos e ações pertinentes ao meio ambiente e ao remanejamento populacional só foram iniciados quando a obra 
já estava em andamento. O reassentamento populacional e os projetos de irrigação e relativos ao meio físico-biótico 
foram uma proposta abrangente e representaram cerca de 50% do custo total do empreendimento (US$ 1.622 milhões 
a valores de 1989).  

Dl Hs`o`qhb`+ n oqnbdrrn cd mdfnbh`ÿøn rneqdt sq`mrenql`ÿĎdr rhfmhƽb`shu`r mn cdbnqqdq c` hlok`ms`ÿøn cn dloqddm-
chldmsn+ qdƾdshmcn+ dmsqd ntsq`r+ ltc`mÿ`r mn fq`t cd lnahkhy`ÿøn d nqf`mhy`ÿøn c` onotk`ÿøn knb`k- @r `ksdqm`shu`r
e os critérios de reassentamento rural e realocação urbana foram discutidos com a população, que esteve organizada a 
partir da ação dos sindicatos de trabalhadores rurais. A empresa assumiu – ainda que com atraso – responsabilidade pelo 
destino das populações sujeitas à remoção compulsória, visando não apenas a indenização justa de propriedades, mas a 
melhoria da qualidade de vida local. Foi durante o período também que despontou uma legislação ambiental concebida 
com um enfoque sistêmico, tendo no processo de licenciamento seu principal instrumento de atuação. 

Itá. No caso da hidrelétrica de Itá, localizada no sul do país, as características socioeconômicas são distintas dos exemplos 
anteriores. Concluído em 1979, o Estudo de Inventário já incluía os aspectos socioambientais como uma das variáveis 
determinantes da escolha dos 22 aproveitamentos propostos para a bacia. Ao tomar conhecimento da intenção de se 
implantar esse projeto, a população local, socialmente organizada e de intensa tradição associativa, mobilizou-se para 
negociar com a empresa. Os deslocamentos de população, assim como a reconstrução e o acréscimo de infra-estrutura 
d dptho`ldmsnr rnbh`hr+ enq`l nqhdms`cnr onq tl ok`mn cd qdl`mdi`ldmsn drodbĆƽbn o`q` Hsô+ dk`anq`cn dl o`qbdqh`
com a Comissão Regional dos Atingidos pelas Barragens – CRAB.

Nesse caso, o setor antecipou-se no planejamento social e ambiental evitando ações tardias. O remanejamento passou 
a ser visto como processo de mudança social que requer não só um tratamento compensatório justo, mas que busca, na 
medida do possível, a preservação, recomposição e melhoria das condições de vida das populações realocadas compul-
soriamente. O caso ilustra também o abandono de uma postura de independência do setor e fomento a uma participação 
rhrsdlôshb` c` onotk`ÿøn hmsdqdrr`c` m` cdƽmhÿøn d hlok`ms`ÿøn cnr oqnfq`l`r rnbh`hr-

Fonte: Eletrobr§s

III.12   Inserção do vetor ambiental na concepção dos projetos pelos empreendedores 

158.	 O mito do licenciamento ambiental como obstáculo burocrático a ser removido pelo em-
preendedor o leva a minimizar sistematicamente sua importância face ao interesse econômico do 
empreendimento. Isso explica, em parte, a baixa qualidade dos estudos de impacto ambiental (vide 
Capítulo V) e o nível técnico do diálogo mantido durante o licenciamento entre a equipe de técnicos 
vinculados ao empreendimento e os órgãos licenciadores.

159.	 Não raro, os estudos retornam reiteradamente para complementações muitas vezes ele-
ldms`qdr+ n ptd qdudk` a`hw` pt`khc`cd d chƽbtks` n anl `mc`ldmsn c`r `môkhrdr+ `lokh`mcn dl
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muito o grau de incerteza quanto ao cumprimento das recomendações e exigências técnicas pelo 
empreendedor.

160.	 Percebe-se que as alternativas locacionais não são freqüentemente discutidas quando do 
oqnbdrrn cd cdbhrøn cd hlok`ms`ÿøn cnr oqnidsnr- Mnql`kldmsd+ n Čqføn cn rdsnq dkāsqhbn cdƽmd n
knb`k cn dloqddmchldmsn bnl a`rd dl e`snqdr oqhmbho`kldmsd dbnmčlhbnr d cdonhr atrb` itrshƽb`q
ambientalmente sua localização no processo de licenciamento, o que consiste em mais uma demons-
tração de que o vetor ambiental não é ainda fator integrante da concepção dos empreendimentos 
como deveria.

161. @kāl chrrn+ pt`mcn ā cdƽmhcn n dloqddmchldmsn+ onq ptdrsĎdr bnldqbh`hr d ƽm`mbdhq`r+
já são estipulados prazos internos sem qualquer vínculo com o trâmite do licenciamento ambiental. 
Disso decorre a constante pressão sobre a análise técnica dos órgãos licenciadores, resultando, mui-
s`r udydr+ m` dwodchÿøn c` KO òr oqdrr`r+ ƽb`mcn lths`r bnmchbhnm`msdr ` rdqdl dwhfhc`r pt`mcn
das LIs e LOs. Outro fator mencionado nas entrevistas é que o vetor ambiental deve estar inserido 
s`laāl mn ƽm`mbh`ldmsn cnr oqnidsnr+ pt`mcn c` cdbhrøn cd bnmbdrrøn odk`r hmrshsthÿĎdr+ o`q`
ptd møn rdi`l ƽm`mbh`cnr oqnidsnr cd dloqddmcdcnqdr ptd onrrt`l cĆuhc`r bnl `r dmshc`cdr
ambientais do país. 

III.13 Resumo e recomendações

162.	 Este capítulo buscou apresentar, de forma crítica, os principais aspectos do sistema de licen-
bh`ldmsn `lahdms`k o`q` ghcqdkāsqhb`r mn Aq`rhk- Udqhƽb`,rd ptd nr qdptdqhldmsnr kdf`hr ptd qdfdl n
licenciamento ambiental para hidrelétricas são semelhantes ao aplicável a outras obras de grande porte. 
Com base na evolução do tema no mundo e o acúmulo de experiência no Brasil desde a publicação 
da Lei da Política Nacional de Meio Ambiente de 1981, o aparato jurídico-institucional pode e deve 
rdq `oqhlnq`cn- Ú s`laāl mdbdrrôqh` ` `cnÿøn cd tl` kdfhrk`ÿøn d cd oqôshb`r ptd rdi`l drodbĆƽb`r
para o setor. A legislação deve prover poder discricionário para as autoridades competentes articu-
larem-se entre si, e com a sociedade civil, em torno de princípios aceitáveis e dentro de uma marco 
kdf`k bk`qn d drsôudk- Møn gô+ uh` cd qdfq`+ dwbdrrn cd kdfhrk`ÿøn `lahdms`k mn Aq`rhk ptd hmsdqƽq`
negativamente no licenciamento ambiental de empreendimentos hidrelétricos. Embora muitos dos 
oqnakdl`r hcdmshƽb`cnr rdi`l rhrsĂlhbnr+ n oqnbdrrn cd khbdmbh`ldmsn `lahdms`k cd ghcqdkāsqhb`r+
face ao potencial impacto ambiental, apresenta características especiais e com implicações próprias, 
nedqdbdmcn ontb`r nonqstmhc`cdr o`q` ` qdrnktÿøn cd bnmƾhsnr+ oqnlnudmcn `hmc` ` mnÿøn cd ptd
há excesso de regulação ambiental no país.  

163. Bnln `onms`cn `n knmfn cdrsd b`oĆstkn+ gô onrrhahkhc`cd cd rd nasdq rhfmhƽb`shu` ldkgnqh`
cn rhrsdl` bnl ` `cnÿøn cd mnql`r kdf`hr drodbĆƽb`r ptd chedqdmbhdl nr bnmƾhsnr rnbh`hr cnr shohb`-
mente ambientais, permitindo a aceleração na emissão de termos de referência para a preparação de 
estudos de impactos e melhoria do aparato técnico-institucional do órgão federal licenciador (vide 
Pt`cqn 4 `a`hwn(- Mn b`oĆstkn ` rdfthq+ rdqøn dw`lhm`cnr nr btrsnr ptd bdqs`ldmsd røn hmƾtdmbh`cnr+
ao menos em parte, pelas fragilidades apontadas neste capítulo.


